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ESTIMATIVA DE ÁGUA FACTURADA EM 2010 (*) 8.401.926

ESTIMATIVA DE CUSTO DA TRH(*AR) COM A AdA PARA 2010 5.250.000 0,0113 € 59.325,00 €       

ESTIMATIVA DE CUSTO DA TRH(*AR) COM A ARH PARA 2010 69.647,08 €       

ESTIMATIVA DE CUSTO DA TRH(*AR) PARA 2010 (**) 128.972,08 €     

TAXA DE RECURSOS HÍDRICOS (*AR) A APLICAR EM 2010 (***) 0,0154€/m³

(*AR) - Águas Residuais

QUADRO 2

 

[image: image2.emf](*) Volume total (m³) fornecido em 2009

(**) TRH A,U,O total em 2009

(***) TRH A,U,O média unitária em 2009

 __________________________


ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE

ALBUFEIRA REALIZADA NO DIA 21 DE SETEMBRO DE 2010
Ao vigésimo primeiro dia do mês de Setembro do ano dois mil e dez, nesta cidade de Albufeira, no edifício dos Paços do Município e na sala de reuniões, realizou-se uma reunião ordinária da Câmara Municipal de Albufeira, sob a presidência do seu Presidente, Senhor Desidério Jorge da Silva, achando-se presentes o Vice-Presidente, Senhor José Carlos Martins Rolo, e os Vereadores, Senhores, David Martins, Carlos Sérgio Freire Quintino, José Manuel Bota Sequeira e Ana Filipa Simões Grade dos Santos Pífaro Dinis.


Não participou a Senhora Vereadora Marlene Martins Dias da Silva, que, conforme documento apresentado, se encontra doente, não podendo, por isso, comparecer à reunião e cuja falta a Câmara deliberou, por unanimidade, considerar justificada.


Secretariou a Directora de Departamento Municipal do Departamento de Administração e Finanças, em regime de substituição, Carla Maria Pereira Cabrita Silva Farinha.
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ESTIMATIVA DE ÁGUA FACTURADA EM 2010 (*) 8.401.926

ESTIMATIVA DE CUSTO DA TRH(*AA) COM A AdA PARA 2010 11.522.880 0,0182 € 209.716,42 €       

ESTIMATIVA DE CUSTO DA TRH(*AA) COM A ARH PARA 2010 1.375,13 €            

ESTIMATIVA DE CUSTO DA TRH(*AA) PARA 2010 (**) 211.091,55 €        

TAXA DE RECURSOS HÍDRICOS (*AA) A APLICAR EM 2010 (***)

0,0251€/m³

(*AA) - Águas Abastecimento

QUADRO 1

Declarada aberta a reunião pelo Senhor Presidente, pelas quinze horas e cinco minutos, deu a Câmara início à apreciação dos assuntos constantes na Ordem do Dia e pela sequência nesta prevista, ou seja:


= ACTA DA REUNIÃO ANTERIOR =

Foi confirmada, por maioria, a aprovação da acta da reunião realizada no dia sete de Setembro de dois mil e dez, a qual havia sido aprovada em minuta, após ter sido dispensada a respectiva leitura uma vez que uma cópia da mesma foi entregue aos Senhores membros do Órgão Executivo com a Ordem do Dia.


Votação: votaram no sentido da deliberação o Senhor Vice-Presidente e os Senhores Vereadores Carlos Quintino, José Sequeira e Ana Pífaro; abstiveram-se o Senhor Presidente e o Senhor Vereador David Martins, que declararam fazê-lo por não terem participado na reunião em causa.

O Senhor Vereador David Martins declarou que pretendia exarar o seu profundo desagrado face à atitude referenciada pela Senhora Isabel Pinheiro, na última reunião de câmara pública, sobre o facto do Senhor Engenheiro Gracias Fernandes ter solicitado as habilitações literárias da munícipe em causa, considerando estar a ser posto em causa o Princípio da igualdade patente na Constituição da República Portuguesa.


Perguntou depois ao Senhor Presidente se havia promovido alguma iniciativa para evitar que situações como a que se encontra relatada não se tornem a repetir em nenhum serviço desta Câmara Municipal.



O Senhor Presidente, em resposta, informou que ainda não teve oportunidade de verificar a situação uma vez que tem estado ausente, tendo o Senhor Vereador Carlos Quintino informado que indagou junto do director do Departamento de Obras e Serviços Urbanos o motivo pelo qual procedeu daquela forma, ao qual lhe foi respondido que deveu-se à necessidade de ter essa informação para adaptar o léxico da linguagem aos conhecimentos da munícipe para lhe explicar os fundamentos e os estudos realizados para o cálculo do preço da água e dos serviços de saneamento e recolha de resíduos sólidos.

= RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA =

Tomou a Câmara conhecimento de que os saldos em dinheiro, segundo o Resumo Diário da Tesouraria do dia vinte de Setembro de dois mil e dez, eram das quantias de:


Operações Orçamentais – três milhões, trezentos e trinta e oito mil, seiscentos e vinte euros e vinte e um cêntimos.


Operações não Orçamentais – um milhão, cento e quarenta e quatro mil e trinta e sete euros e oitenta e sete cêntimos.


= SALDOS – ALTERAÇÃO DO RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA NÚMERO 135, DE 19 DE JULHO DE 2010 – INFORMAÇÃO =
Com origem nos Serviços de Tesouraria foi apresentada uma informação do seguinte teor:
 

“O resumo diário da tesouraria nº 135, de 19/07/10, apresentado em reunião de Câmara no dia 20/07/10, foi alterado devido ao facto de, no dia 13/07/10, um movimento de anulação de um cheque no valor de 3,03 €, sobre a conta nº 0018000500630, da Caixa Geral de Depósitos, referente à guia de reposição abatida nos pagamentos nº 07/30, não ter sido lançado, bem como um depósito na conta nº 40000627051, da Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de Albufeira, no valor de 8 828,85 €, ter sido lançado por 8 829,25 €, originando uma diferença no total de 2,63 €.

Assim, no resumo diário nº 135, foram alteradas as seguintes parcelas a nível de movimentos de tesouraria:

· CAIXA: na coluna Saldo para o Dia Seguinte, onde constava 9 053,49 €, passou a constar 9 050,86 €;

· Banco: Caixa Geral de Depósitos: na coluna Saldo para o Dia Seguinte, onde constava 607 651,91 €, passou a constar 607 654,94 €;

· Banco: Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de Albufeira: na coluna Saldo para o dia seguinte, onde constava 1 597 766,68 €, passou a constar 1 597 766,28 €.

Relativamente ao resumo diário nº 145, apresentado em reunião de Câmara no dia 02/08/10, este sofreu alteração, pelo facto de ter sido efectuado um depósito na conta nº 40000627051, da Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de Albufeira, no valor de 3 801,52 €, mas ter sido lançado por 3 801,58 €, originando uma diferença de 0,06 €.

Assim, no resumo diário da tesouraria nº 145, passou a ler-se nas seguintes parcelas:

· CAIXA: na coluna Saldo para o Dia Seguinte, onde constava 9 284,76 €, passou a constar 9 282,19 €;

· Banco: Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de Albufeira: na coluna Saldo para o Dia Seguinte, onde constava 660 613,44 €, passou a constar 660 612,98 €.

Mais se informa, que as referidas alterações não interferiram com Operações Orçamentais e Operações Não Orçamentais.

Face ao exposto, sugere-se que o assunto seja apresentado em reunião de câmara para conhecimento.”

Foi tomado conhecimento.
 

= DECISÕES PROFERIDAS AO ABRIGO DE COMPETÊNCIAS

DELEGADAS OU SUBDELEGADAS E RELAÇÕES DE PAGAMENTOS =

Para cumprimento do disposto no número três, do artigo sexagésimo quinto, da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, a Câmara tomou conhecimento das decisões proferidas pelo Presidente ou pelos Vereadores no uso de competências delegadas ou subdelegadas, as quais constam de relações que foram apresentadas e que ficam arquivadas na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.


O conjunto incluía relações relativas a pagamentos autorizados e efectuados, com a finalidade de manter a Câmara Municipal inteirada da execução do Orçamento, competência que, sendo sua (alínea d. do número dois, do artigo sexagésimo quarto do diploma referido), se encontra delegada no Senhor Presidente e subdelegada nos Senhores Vereadores.

= INFORMAÇÕES – TRANSPORTES AUTORIZADOS COM BASE NOS CONTRATOS-PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO EM VIGOR =
Foram apresentadas, a título de informação, duas relações dos transportes autorizados, respectivamente, pelo Senhor Presidente e pelo Senhor Vice-Presidente na falta daquele, com base no previsto nos contratos-programa celebrados com as diversas associações desportivas, documentos que ficam arquivados na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.
 

= INFORMAÇÕES – FÉRIAS =
Subscrito pela Senhora Vereadora Ana Pífaro foi apresentado um documento, datado de dezasseis de Setembro corrente, do seguinte teor:
 

“Venho por este meio, informar V.ª Ex.ª que me encontrarei em gozo de férias nos dias 15, 16, 17 e 18 de Outubro.”
 
= INFORMAÇÕES – REUNIÃO DE CÂMARA = 

O Senhor Vereador David Martins perguntou ao Senhor Presidente para quando se prevê a gravação das actas da reunião de Câmara.

O Senhor Presidente respondeu que a situação está a ser equacionada pelo que, de momento, não poderá indicar qualquer data.

= TRANSPORTES – ADSA – ASSOCIAÇÃO DE DADORES DE SANGUE E MEDULA ÓSSEA DE ALBUFEIRA – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Presidente, em dez de Setembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, autorizou a disponibilização de transporte solicitado pela ADSA – Associação de Dadores de Sangue e Medula Óssea de Albufeira, no âmbito de um pedido urgente de dádiva de sangue, no dia sete de Setembro também corrente, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.
 

Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Presidente.
 

= TRANSPORTES – CLUBE ESCOLAMIZADE – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO = 
Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Presidente, em dez de Setembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, autorizou a disponibilização de transporte complementar solicitado pelo Clube Escolamizade, agora para mais vinte pessoas, no âmbito de um passeio cultural no Rio Guadiana, no dia doze de Setembro também corrente, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.
 

Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Presidente.
 

= TRANSPORTES – ALUNOS DA ESCOLA BÁSICA E SECUNDÁRIA DE ALBUFEIRA – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Vice-Presidente, na falta do Presidente da Câmara, em onze de Setembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, autorizou a disponibilização de transporte de alunos residentes em Alto dos Caliços, Quinta dos Caliços, Ferreiras, São Rafael e Mouraria, para a Escola Básica e Secundária de Albufeira, durante o ano lectivo dois mil e dez, barra, dois mil e onze, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.
 

Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Vice-Presidente.
 

= TRANSPORTES – ALUNOS DA ESCOLA PROFISSIONAL – PÓLO DE PADERNE – ASSOCIAÇÃO AGOSTINHO ROSETA – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Vice-Presidente, na falta do Presidente da Câmara, em catorze de Setembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, autorizou a disponibilização de transporte de alunos que frequentam a Escola Profissional – Pólo de Paderne, sob a Coordenação da Associação Agostinho Roseta, no trajecto Albufeira (Terminal Rodoviário), Ferreiras, Cerro do Ouro e Mem Moniz, para a Escola Profissional – Pólo de Paderne, durante o ano lectivo dois mil e dez, barra, dois mil e onze, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.
 

Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Vice-Presidente.
 

= TRANSPORTES – INSTITUIÇÕES – PROPOSTA =
Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento subscrito pelo Senhor Vice-Presidente, em dezassete de Setembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, propõe que a Câmara Municipal autorize a disponibilização dos seguintes transportes, às seguintes entidades, para participação em diversas actividades, nos seguintes dias: 

· Clube Pesca e Náutica Desportiva - Albufeira, para deslocação a Comporta, no dia vinte e cinco e regresso no dia vinte e seis de Setembro, e a Manta Rota, nos dias nove e dez de Outubro;
 

· Corpo Nacional de Escutas – Agrupamento Setecentos e Catorze, de Albufeira, para deslocação a Lagos, no dia vinte e cinco e regresso no dia vinte e seis de Setembro;
 

· Junta de Freguesia de Albufeira, para várias deslocações conforme calendário anexo.
 

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – CLUBE DESPORTIVO E CULTURAL DE ALBUFEIRA - RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Presidente, em dez de Setembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, determinou a prestação de apoio ao Clube Desportivo e Cultural de Albufeira, para a realização do Torneio de Abertura da Associação de Andebol do Algarve, mediante a disponibilização das instalações do Pavilhão Desportivo da Escola Básica e Secundária de Albufeira, nos dias onze e dezanove de Setembro, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.
 
Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Presidente.
 

= APOIOS – ALBUFEIRA FUTSAL CLUBE - RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Presidente, em dez de Setembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, determinou a prestação de apoio ao Albufeira Futsal Clube, para a realização de um jogo de Juniores com o S.L. Benfica, mediante a disponibilização das instalações do Pavilhão Desportivo de Albufeira, no dia onze de Setembro e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.
 
Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Presidente.
 

= APOIOS – ALBUCOOP – COOPERATIVA DE RÁDIO TÁXIS DE ALBUFEIRA, C.R.L. – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Pela ALBUCOOP – Cooperativa de Rádio Táxis de Albufeira, C.R.L, foi, através do requerimento junto ao presente, solicitada a cedência da sala de reuniões, para a realização de uma Assembleia Geral, a ter lugar no próximo dia 27 de Setembro de 2010, a partir das 20:00 horas.

Considerando:


1. Que o solicitado se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro;

Proponho que:

A Câmara Municipal delibere apoiar a ALBUCOOP – Cooperativa de Rádio Táxis de Albufeira, C.R.L, nos seguintes termos:

· Autorizar a utilização da sala de reuniões da Câmara Municipal de Albufeira, conforme solicitado.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – FEDERAÇÃO PORTUGUESA DE HÓQUEI – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Através do documento anexo, vem a Federação Portuguesa de Hóquei, solicitar apoio para a realização da etapa de Albufeira do Challenge Nacional de Hóquei Veteranos, a ter lugar no próximo dia 03 de Outubro de 2010.

Considerando:

1. Que este tipo de apoio contribui como forma de incentivo à prática desportiva;

2. O evento permite a divulgação e promoção do Concelho de Albufeira a nível nacional;

3. Que o evento em causa conta com a presença de cerca de 6 equipas, contribuindo para o convívio e amizade entre atletas de várias equipas de diversas zonas de Portugal;

4. Que o solicitado se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro;

Proponho que:

A Excelentíssima Câmara Municipal delibere apoiar o evento através dos seguintes meios:

· Autorizar a utilização dos Campos Sintéticos de Albufeira, para o dia 03 de Outubro, conforme solicitado”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – ATLÉTICO CLUBE DE ALBUFEIRA – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Pelo Atlético Clube de Albufeira, foi, através do requerimento junto ao presente, solicitada a autorização para a realização de treinos da modalidade de voleibol, época desportiva 2010/2011, a ter lugar às segundas-feiras das 20:00h às 22:00h, quartas-feiras das 20:30h às 22:30h, no Pavilhão Desportivo de Paderne e às quintas-feiras, das 21:30h às 23:30h, no Pavilhão da Escola EB 2/3 de Ferreiras.

Considerando:

1. Que este tipo de apoio contribui como forma de incentivo à prática desportiva;
 

2. Que se trata de uma forma de promovermos e motivarmos a utilização dos equipamentos desportivos municipais;

3. Que é filosofia desta Câmara Municipal a promoção das actividades desportivas no nosso Concelho em todas as faixas etárias;

4. Que a Câmara Municipal apoiará os clubes que mobilizem praticantes residentes no concelho de Albufeira, organizem o maior número de actividades e de eventos, desenvolvam maior número de modalidades, criem profundas relações com a comunidade envolvente e demonstrem uma actividade consistente do ponto de vista desportivo e pedagógico;

5. Que as entidades requerentes têm nos seus objectivos o desenvolvimento desportivo no nosso Concelho;
 

6. Que o solicitado se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro;
 

Proponho que:

A excelentíssima Câmara Municipal delibere apoiar o Atlético Clube de Albufeira, nos seguintes termos:

· Autorizar a utilização do Pavilhão Desportivo de Paderne, às segundas-feiras das 20:00h às 22:00h e às quartas-feiras das 20:30h às 22:30h e do Pavilhão da Escola EB 2/3 de Ferreiras, às quintas-feiras das 21:30h às 23:30h.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – REDE PORTUGUESA DE CIDADES SAUDÁVEIS – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Através da comunicação anexa à presente vem a Rede Portuguesa de Cidades Saudáveis dar conhecimento da realização do “III Fórum Rede Portuguesas de Cidades Saudáveis: “Saúde em Todas as Políticas Locais“ a realizar em Ponta Delgada no próximo dia 15 de Outubro.
 

Considerando que:
 

1 - A “Rede Portuguesa de Cidades Saudáveis” é uma Associação de Municípios, constituída formalmente em 10 de Outubro de 1997, que tem como Missão apoiar a divulgação, implementação e desenvolvimento do Projecto Cidades Saudáveis nos municípios que pretendam assumir a promoção da saúde como uma prioridade da agenda dos decisores políticos.

2 - A “Rede Portuguesa de Cidades Saudáveis” tem, presentemente, 29 municípios membro, entre os quais o Municipio de Albufeira, cuja adesão foi aprovada em reunião de câmara de 16 de Março último, conforme cópia da proposta anexa ao presente;

3 - Durante o presente Fórum realizar-se-á um momento simbólico onde serão hasteadas as bandeiras de todos os municípios membros da Associação, pelo que, nesse âmbito, solicitam a cedência de uma bandeira do nosso Município;

4 - O apoio em causa se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art. 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei n.º 5-A/02, de 11 de Janeiro;

Proponho:

Que a Exma. Câmara Municipal delibere ceder à “Rede Portuguesa de Cidades Saudáveis” uma bandeira do nosso Município.”
 

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – ASCRATIA – ASSOCIAÇÃO SÓCIO-CULTURAL E RECREATIVA DOS AMIGOS DA TERCEIRA IDADE DE ALBUFEIRA – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Vem a ASCRATIA – Associação Sócio-Cultural e Recreativa dos Amigos da Terceira Idade de Albufeira, através do ofício anexo à presente, solicitar a esta Câmara Municipal apoio para a aquisição de uma carrinha de 9 lugares.

Considerando que:

1. A ASCRATIA - Associação Sócio-Cultural e Recreativa dos Amigos da Terceira Idade de Albufeira, tem vindo a desenvolver um trabalho constante no sentido de dinamizar a sua Sede Social, trata-se de um espaço que dignifica a Associação. Este espaço acarreta mais responsabilidade e uma maior dinâmica junto da população sénior do concelho de Albufeira;

2. A Associação depara-se com grandes dificuldades ao nível do transporte de sócios com maior dificuldade de locomoção, necessitando para esse efeito da aquisição de uma carrinha de 9 lugares que tenha condições de segurança e que permita tornar a Sede ainda mais acessível a um maior número de idosos;

3. A ASCRATIA - Associação Sócio-Cultural e Recreativa dos Amigos da Terceira Idade de Albufeira, se depara com enormes dificuldades financeiras, não dispondo de meios que permitam fazer face à totalidade das despesas com a aquisição de uma carrinha de 9 lugares;

4. A ASCRATIA - Associação Sócio–Cultural e Recreativa dos Amigos da Terceira Idade de Albufeira é uma instituição sem fins lucrativos, que tem por objectivos, para além de outros, fomentar, divulgar, organizar e dirigir actividades de carácter cultural, formativo e recreativo, não só aos seus associados, como também, a todos os elementos da nossa comunidade;

5. Esta Associação contribui para a inserção social e para o desenvolvimento e fomento do espírito de unidade e solidariedade entre os idosos fomentando também encontros intergeracionais;

6. Os objectivos que a referida Associação defende são reconhecidos no âmbito da política social desta autarquia, realizando diversas actividades importantes destinadas à população da terceira idade;

7. Figura, entre as competências atribuídas por lei, ao Município de Albufeira, apoiar as entidades e organismos legalmente existentes, com vista à prossecução de obras, eventos, iniciativas de interesse municipal, assim como, comparticipar, pelos meios adequados, actividades, igualmente de relevo para o município, sejam de cariz social, cultural, desportivo ou recreativo;

8. De acordo com o disposto na alínea b) no n.º 4 do art. 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei n.º 5-A/02, de 11 de Janeiro, é competência indelegável de Câmara Municipal apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, as actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;

Proponho:

Que a Digníssima Câmara Municipal delibere apoiar a ASCRATIA – Associação Sócio-Cultural e Recreativa dos Amigos da Terceira Idade de Albufeira através da atribuição de uma comparticipação financeira no valor de € 15.000,00 (quinze mil euros), destinado à aquisição de uma viatura de 9 lugares, condicionado à apresentação de documentos comprovativos da realização da referida despesa, em conformidade com o fim referenciado no respectivo pedido.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – CENTRO DE ACÇÃO SOCIAL, CULTURA E DESPORTO DOS TRABALHADORES DA SAÚDE E DA SEGURANÇA SOCIAL DE FARO –

 PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor: 
“Através dos documento anexos, vem o Centro de Acção Social, Cultura e Desporto dos Trabalhadores da Saúde e da Segurança Social do Distrito de Faro, solicitar apoio para a realização do V Encontro Algarve-Andaluzia dos funcionários da Saúde e Segurança Social, a decorrer entre os dias 06 e 10 de Outubro de 2010, em Albufeira.

Considerando:

1. Que se trata de um evento que irá contar com a presença de cerca de 200 participantes de todo o Algarve e Andaluzia, o que contribui para a promoção do nome e da imagem de Albufeira a nível nacional e Internacional;

2. Que este Encontro tem como objectivo proporcionar aos seus participantes um espaço de cultura e desporto, bem como dar a conhecer a região e o concelho de Albufeira, a sua história, o seu povo do litoral e interior cativando assim todas as pessoas envolvidas neste evento;

3. Que, do ponto de vista turístico, esta é mais uma actividade que contribuirá para diversificar a oferta turística, neste caso através de um acontecimento desportivo, cultural e social, de cariz internacional;
 

4. Que o Concelho de Albufeira é um destino Turístico de Excelência, escolhido para a realização do Encontro;

5. Que o evento se enquadram na alínea b), do n.º 4 do art.º 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro;
 

Proponho que:

A Câmara Municipal delibere apoiar o evento nos seguintes termos:

· Cedência das instalações do Pavilhão Desportivo de Olhos de Água, para os dias 07 e 08 de Outubro de 2010;

· Actuação do Rancho Folclórico de Albufeira, no dia 06 de Outubro pelas 21h00 (durante o jantar), no Hotel Riu Guaraná, ao abrigo do protocolo em vigor;

· Actuação do Rancho Folclórico de Olhos de Água, no dia 09 de Outubro pelas 20h00 (durante o jantar), no Hotel Riu Guaraná, ao abrigo do protocolo em vigor;

· Oferta de 200 Sacos de Material Promocional (existente em Stock – Sector de Turismo);

· Cedência de transporte (dois autocarros grandes), para visita a Paderne, no dia 07 de Outubro, a partir das 14h00 (saída do Hotel Riu Guanraná), até às 18h00 (regresso);

· Cedência de transporte (um autocarro grande), para visita ao Centro da Cidade, com saída do Hotel Riu Guanraná pelas 14h00 e regresso pelas 18h00, no dia 08 de Outubro;

· Disponibilização de 2 técnicos para acompanhar as visitas de dia 07 e 08 de Outubro.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – FUNDAÇÃO INATEL – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Através do documento anexo, vem a Fundação Inatel, solicitar apoio para a realização do XXV Passeio de Cicloturismo dos Trabalhadores e Reformados, a ter lugar no próximo dia 26 de Setembro de 2010.

Considerando:

1. Que este tipo de apoio contribui como forma de incentivo à prática desportiva;

2. O evento permite a divulgação e promoção do Concelho de Albufeira;

3. Que se trata de uma forma de promovermos e motivarmos a utilização dos equipamentos desportivos municipais;

4. Que o evento em causa conta com a presença de um elevado número de participantes, cerca de 100, contribuindo para promover o convívio e camaradagem entre si;

5. Que o solicitado se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro;

Proponho que:

A Excelentíssima Câmara Municipal delibere apoiar o evento através dos seguintes meios:

· Autorizar a utilização dos balneários do Pavilhão da Escola Secundária de Albufeira, para o dia 26 de Setembro, conforme solicitado.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – JUNTA DE FREGUESIA DE PADERNE – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta, relacionada com a realização da IV Mostra dos Frutos Secos, do seguinte teor:
 
“Através do documento anexo, vem a Junta de Freguesia de Paderne, solicitar apoio para o evento em epígrafe a ter lugar nos próximos dias 9 e 10 de Outubro.

Considerando:

1) Que o evento se enquadra na alínea b), do n.º 4 do artº. 64 da Lei 169/99 de 18 de Setembro; na redacção dada pela Lei nº 5-A/02, de 11 de Janeiro, que confere à Câmara Municipal a competência, para apoiar ou comparticipar pelos meios adequados, actividades municipais, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;

2) O evento se vem realizando com regularidade nos últimos anos, contribuindo para o panorama cultural e turístico do concelho;

3) Que este tipo de evento contribui para o desenvolvimento cultural da Região, assumindo também, pela sua visibilidade e impacto mediático, um papel fundamental na dinamização turística e no fomento à actividade económica, em particular da Freguesia em questão.

Proponho que:

A digníssima Câmara Municipal delibere apoiar o evento nos seguintes termos:

· Montagem de palco pequeno com cobertura

· Disponibilização de 17 stand`s, sendo o transporte e montagem da responsabilidade da Junta, uma vez que de acordo com as informações dos serviços, não existe disponibilidade para montagem dos mesmos;
 

· Electrificação dos stand`s, iluminação, sonorização do recinto e fornecimento de energia eléctrica para os espectáculos;

· Disponibilização de equipamento sonoro e respectivo apoio técnico para os espectáculos;

· Execução de 2 faixas ao abrigo da consulta prévia em vigor;

· Impressão de 250 cartazes formato A3 e 250 cartazes A4 na reprografia da Autarquia;

· Divulgação do evento no site da Autarquia;

· Disponibilização de meios técnicos e humanos para a realização do evento.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE ALBUFEIRA – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta, relacionada com a realização de um jantar de beneficência, do seguinte teor:
 
“Através do documento anexo vem a Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Albufeira, solicitar apoio à Câmara Municipal para a realização do evento em epígrafe, que terá lugar no próximo dia 4 de Outubro no Grande Real Santa Eulália Resort & Spa, pelas 20h00.

Considerando que:

1) Que o evento se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art. 64º da lei 169/99 de 18 de Setembro; na redacção dada pela Lei nº 5-A/02, de 11 de Janeiro, que confere a competência à Câmara Municipal, para apoiar ou comparticipar pelos meios adequados, actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;

Proponho que:

A digníssima Câmara Municipal delibere apoiar o evento nos seguintes termos:

· Reprodução de 150 cartazes A3 e de 350 flyers nos serviços da Autarquia;

· Divulgação do evento nos meios de comunicação da Autarquia: site e agenda cultural;

· Autorização para afixação de cartazes nos edifícios públicos do concelho.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – ASSOCIAÇÃO DE PÁRA-QUEDISTAS DO ALGARVE – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta, relacionada com a realização do Encontro Nacional de Pára-Quedistas, do seguinte teor:
 
“A Associação de Pára-Quedistas do Algarve, através do documento em anexo, solicitou à Câmara Municipal de Albufeira, apoio para a realização do evento em epígrafe, que terá lugar no dia 2 de Outubro de 2010, no Concelho de Albufeira.

Considerando que:

1. O evento se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art. 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro; na redacção dada pela Lei nº 5-A/02, de 11 de Janeiro, que confere a competência à Câmara Municipal, para apoiar ou comparticipar pelos meios adequados, no apoio a actividade de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;

2. Este evento tem por objectivo o convívio e solidariedade social entre antigos combatentes, familiares e amigos;

3. Este evento irá contar com a participação de Pára-Quedistas do Algarve e de diversos pontos do país;

4. Este evento irá incluir uma mostra de saltos em pára-quedas;
 

5. O evento se irá realizar na Cidade de Albufeira, contribuindo para a sua dinamização e divulgação;

Proponho que:

A digníssima Câmara Municipal delibere apoiar a Associação de Pára-Quedistas do Algarve, através do seguinte:

· Disponibilização do espaço EMA, no dia 2 de Outubro, para acolher o evento, e isenção total de pagamento de utilização do espaço, nos termos do artigo 9º do Regulamento de Utilização do Espaço Multiusos de Albufeira, que refere que a requerimento fundamentado do interessado, pode a Câmara Municipal de Albufeira isentar, parcial ou totalmente, o interessado do pagamento das quantias previstas no artigo 7º, nomeadamente por considerar que o evento reveste interesse para o desenvolvimento do Concelho e da sua população;

· Disponibilização do Estádio Municipal, no dia 2 (dois) de Outubro, para efectuar a demonstração de saltos em Pára-Quedas;

· Disponibilização de sistema de som, leitor de CD’s e 1 (um) microfone a colocar no EMA, no dia 2 (dois) de Outubro, entre as 13h00 e as 14h00;

· Disponibilização de transporte para 10 (dez) pessoas, de Albufeira (do Estádio Municipal), para o Aeródromo da Penina, no dia 2 (dois) de Outubro;

· Disponibilização de 4 (quatro) estrados;
 

· Cedência de meios técnicos e humanos necessários à realização do Evento.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – ASSOCIAÇÃO DE CICLISMO DO ALGARVE – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta, relacionada com a realização da “8.ª Cicloperegrinação Algarve – Fátima”, do seguinte teor:
 
“A Associação de Ciclismo do Algarve, através do documento em anexo, solicitou à Câmara Municipal de Albufeira, apoio para a realização do evento em epígrafe, que terá lugar no dia 09 a 13 de Outubro de 2010.

Considerando que:

1. Que o evento se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art. 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro; na redacção dada pela Lei nº 5-A/02, de 11 de Janeiro, que confere a competência à Câmara Municipal, para apoiar ou comparticipar pelos meios adequados, no apoio a actividade de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;

2. Que a Associação de Ciclismo do Algarve conta com um número elevado de participantes;

3. Que na referida Cicloperegrinação estão participantes individuais e de Clubes do Concelho de Albufeira;

4. Que a realização deste evento contribui para a promoção turística do Concelho;

Proponho que:

A excelentíssima Câmara Municipal delibere apoiar a Associação de Ciclismo do Algarve nos seguintes termos:

· Pagamento de serviços da Brigada de Trânsito (para acompanhamento integral da Prova, de 9 a 12 de Outubro), no valor de 2.890,00 € (dois mil oitocentos e noventa euros);
 

· Cedência de 300 (trezentos) sacos de plástico;
 

· Cedência de transporte – um autocarro de 50 (cinquenta) lugares, necessário para transporte dos ciclistas de Fátima para Albufeira, no dia 13 de Outubro;

· Cedência de 1 (uma) carrinha de caixa aberta, com sinalética, que assegure a função de viatura de apoio na totalidade das etapas do percurso (de 9 a 12 de Outubro) e de 1 (uma) carrinha que realize o transporte de 50 (cinquenta) bicicletas, de Fátima para Albufeira, no dia 13 (treze) de Outubro;

· Disponibilização do parque de estacionamento, situado frente ao edifício do Tribunal, das 8h00 às 11h00, no dia 9 de Outubro;
 

· Disponibilização de instalações e apoio necessário à realização da conferência de Imprensa para apresentação do evento;

· Apoio das Relações Públicas da CMA, na realização da cerimónia de bênção dos Cicloperegrinos, a realizar dia 9 (nove) de Outubro, no Largo dos Paços do Concelho;


· Disponibilização de sistema de som (leitor de CD e 2 (dois) microfones com tripé), para a Cerimónia de Bênção dos Cicloperegrinos, a realizar no dia 9 (nove) de Outubro, das 10h30 às 11h00, no Largo dos Paços do Concelho;

· Disponibilização da sala de reuniões do R/c da Câmara Municipal, para efectuar a acreditação dos ciclistas, no dia 13 de Outubro;
 

· Cedência de 1 (uma) bandeira do Município de Albufeira, durante a totalidade da duração da cerimónia de bênção dos Cicloperegrinos;

· Divulgação do evento do evento através dos meios de comunicação social;

· Disponibilização de meios técnicos e humanos necessários à realização do evento.”
  

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – ASSOCIAÇÃO DE MOTOCICLISTAS VAGABUNDOS LUSITANOS – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Através do documento anexo, vem a Associação de Motociclistas Vagabundos Lusitanos, solicitar apoio para a realização da XVI Exposição de Motos Antigas, a ter lugar no próximo dia 3 de Outubro no Largo João Campos em Paderne.

Considerando:

1) Que o evento se enquadra na alínea b), do n.º 4 do artº. 64 da Lei 169/99 de 18 de Setembro; na redacção dada pela Lei nº 5-A/02, de 11 de Janeiro, que confere à Câmara Municipal a competência, para apoiar ou comparticipar pelos meios adequados, actividades municipais, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;

Proponho que:

A digníssima Câmara Municipal delibere apoiar o evento nos seguintes termos:

· Montagem de 2 stand`s;

· Cedência de sacos para recolha de lixo no recinto;

· Iluminação e electrificação dos 2 stand`s.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – PADERNENSE CLUBE – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Pelo Padernense Clube, foi, através dos requerimentos junto ao presente, solicitada a utilização do Ginásio Pavilhão Desportivo de Paderne, para a realização da Supertaça de Ténis de Mesa do Algarve – CR Rogilense X GD Picnic, organizado pela Associação de Ténis de Mesa do Algarve, a ter lugar no próximo dia 24 de Setembro de 2010.

Considerando:

1. Que este tipo de apoio contribui como forma de incentivo à prática desportiva;
 

2. Que se trata de uma forma de promovermos e motivarmos a utilização dos equipamentos desportivos municipais;

3. Que é filosofia desta Câmara Municipal a promoção das actividades desportivas no nosso Concelho em todas as faixas etárias;

4. Que o solicitado se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro;
 

Proponho que:

 A excelentíssima Câmara Municipal delibere apoiar a Associação de Ténis de Mesa do Algarve, nos seguintes termos:

· Autorizar a utilização do Ginásio do Pavilhão Desportivo de Paderne, conforme solicitado”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – PADERNENSE CLUBE – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Pelo Padernense Clube, foi, através dos requerimentos junto ao presente, solicitada a utilização do Pavilhão Desportivo de Paderne, para a realização dos jogos de apresentação das equipas de Futsal Sénior e Júnior Feminino, a ter lugar no próximo dia 25 de Setembro de 2010, no Pavilhão Desportivo de Paderne.

Considerando:

1. Que este tipo de apoio contribui como forma de incentivo à prática desportiva;
 

2. Que se trata de uma forma de promovermos e motivarmos a utilização dos equipamentos desportivos municipais;

3. Que é filosofia desta Câmara Municipal a promoção das actividades desportivas no nosso Concelho em todas as faixas etárias;

4. Que a Câmara Municipal apoiará os clubes que mobilizem praticantes residentes no concelho de Albufeira, organizem o maior número de actividades e de eventos, desenvolvam maior número de modalidades, criem profundas relações com a comunidade envolvente e demonstrem uma actividade consistente do ponto de vista desportivo e pedagógico;

5. Que as entidades requerentes têm nos seus objectivos o desenvolvimento desportivo no nosso Concelho;
 

6. Que o solicitado se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro;
 

Proponho que:

 A excelentíssima Câmara Municipal delibere apoiar o Padernense Clube, nos seguintes termos:

· Autorizar a utilização do Pavilhão Desportivo de Paderne, conforme solicitado”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – PADERNENSE CLUBE – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Pelo Padernense Clube, foi, através dos requerimentos junto ao presente, solicitada a utilização do Pavilhão Desportivo de Paderne, para a realização do II Torneio de Ténis de Mesa do Município de Albufeira e do II Torneio Castelo de Paderne, a ter lugar no próximo dia 26 de Setembro de 2010, no Pavilhão Desportivo de Paderne.

Considerando:

1. Que este tipo de apoio contribui como forma de incentivo à prática desportiva;
 

2. Que se trata de uma forma de promovermos e motivarmos a utilização dos equipamentos desportivos municipais;

3. Que é filosofia desta Câmara Municipal a promoção das actividades desportivas no nosso Concelho em todas as faixas etárias;

4. Que a Câmara Municipal apoiará os clubes que mobilizem praticantes residentes no concelho de Albufeira, organizem o maior número de actividades e de eventos, desenvolvam maior número de modalidades, criem profundas relações com a comunidade envolvente e demonstrem uma actividade consistente do ponto de vista desportivo e pedagógico;

5. Que as entidades requerentes têm nos seus objectivos o desenvolvimento desportivo no nosso Concelho;
 

6. Que o solicitado se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro;
 

Proponho que:

A excelentíssima Câmara Municipal delibere apoiar o Padernense Clube, nos seguintes termos:

· Autorizar a utilização do Pavilhão Desportivo de Paderne, para a realização dos referidos Torneios;

· Oferta de 20 taças e 43 medalhas, podendo ser adquiridas ao abrigo concurso em vigor.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – SLOT CLUBE DE ALBUFEIRA – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor: 
“Através do documento anexo, vem o Slot Clube de Albufeira, solicitar apoio para a realização de uma prova de Slot Car Competição, a ter lugar nos próximos dias 25 e 26 de Setembro de 2010.
 

Considerando:

1. Que o solicitado se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro;
 

2. Que se trata daquela que será a prova mais importante a nível nacional desta modalidade e que a equipa vencedora irá representar Portugal na final do Campeonato do Mundo Ninco;

3. Sendo Albufeira um concelho turístico, a necessidade de uma promoção constante justifica o investimento em eventos de expressão mediática que coloquem a marca do concelho nos grandes palcos nacionais e internacionais;

4. Que é filosofia desta Câmara Municipal a promoção das actividades desportivas no nosso Concelho;

5. Que este tipo de apoio contribui como forma de incentivo à prática desportiva;

Proponho que:

A Câmara Municipal delibere apoiar o evento nos seguintes termos:

· Oferta de 9 troféus e 24 medalhas, para os participantes do evento, a adquirir através do concurso em vigor.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – CLUBES E ASSOCIAÇÕES DO CONCELHO – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Pelos Clubes e Associações que desenvolvem as suas actividades no Concelho (Albufeira Futsal Clube, Clube Desportivo e Cultural de Albufeira, Juventude Desportiva de Paderne, Grupo Desportivo e Recreativo de Olhos de Água, Padernense Clube, Clube Atlético de Albufeira, Clube Desportivo Areias de S. João, LUEL – Associação Cultural Desportiva e Social de Albufeira, Associação de Capoeiragem Malta do Sul, Associação Soul, Associação de Defesa Pessoal do Algarve e DPP – Dá Pra Pular – Associação de Dança Popular do Algarve), foi, através dos requerimentos junto ao presente, solicitado apoio para a realização de treinos das diversas modalidades praticadas pelos mesmos, através da cedência dos Pavilhões Desportivos e das Salas de Ginástica, do Concelho para a época desportiva de 2010/2011.

Considerando:

1. Que em reunião de Câmara de 31 de Agosto último, foi, aprovada uma proposta de apoio aos Clubes e Associações que desenvolvem as suas actividades desportivas no concelho, através da autorização para a realização de treinos das diversas modalidades, nos Pavilhões e salas de ginástica do concelho;

2. Que se verificou a necessidade de efectuar algumas alterações, para uma melhor coordenação da utilização das instalações desportivas, bem como da inclusão de novos pedidos;

3. Que este tipo de apoio contribui como forma de incentivo à prática desportiva;
 

4. Que se trata de uma forma de promovermos e motivarmos a utilização dos equipamentos desportivos municipais;

5. Que é filosofia desta Câmara Municipal a promoção das actividades desportivas no nosso Concelho em todas as faixas etárias;

6. Que a Câmara Municipal apoiará os clubes que mobilizem praticantes residentes no concelho de Albufeira, organizem o maior número de actividades e de eventos, desenvolvam maior número de modalidades, criem profundas relações com a comunidade envolvente e demonstrem uma actividade consistente do ponto de vista desportivo e pedagógico;

7. Que as entidades requerentes têm nos seus objectivos o desenvolvimento desportivo no nosso Concelho;
 

8. Que o solicitado se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro;
 

Proponho que:

A excelentíssima Câmara Municipal delibere apoiar os Clubes e Associações acima referidos, nos seguintes termos:

· Autorizar a utilização dos Pavilhões Desportivos (Pavilhão de Escola Básica e Secundária de Albufeira, Pavilhão Desportivo de Paderne, Pavilhão Desportivo E.B. 2/3 das Ferreiras, Pavilhão Desportivo de Olhos de Água, Pavilhão Desportivo de Albufeira, Sala de Ginástica e Formação do Pavilhão Desportivo de Albufeira), para a realização de treinos das diversas modalidades - época desportiva 2010/2011, conforme mapas anexos.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – ACADEMIA DE MÚSICA DE LAGOS – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Silva foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Em reunião de câmara de 7 de Setembro do corrente ano, foi aprovado por proposta da Sra. Vereadora Marlene Silva, apoiar a Academia de Música de Lagos, através da cedência da Sala Polivalente da Biblioteca Municipal Lídia Jorge no dia 18 de Setembro do corrente ano, bem como de execução de faixa, no âmbito da apresentação da obra “Multinacionais: Histórias de um vendedor” de Nídio Duarte.

Vem agora a Academia de Música de Lagos solicitar a alteração da data de apresentação do livro supra citado, do dia 18 de Setembro para o dia 16 de Outubro do corrente ano, pelas 17H00.

Considerando:

a) Que existe a possibilidade desta edilidade ceder a Sala Polivalente da Biblioteca Municipal Lídia Jorge no dia solicitado, segundo a informação da Divisão de Assuntos Culturais;

b) Que a alínea b) do n.º 4, do art.º 64º, da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei 5-A/02 de 11 de Janeiro, confere competência à Câmara Municipal para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, as actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;

c) Que a situação em causa se enquadra nesta previsão legal;


PROPONHO

Que a digníssima Câmara Municipal delibere apoiar a Academia de Música de Lagos, na realização da apresentação da obra “Multinacionais: Histórias de um vendedor”, de Nídio Duarte, que se realizará no dia 16 de Outubro de 2010, pelas 17H00, na Biblioteca Municipal Lídia Jorge, através da concessão dos apoios acima descritos.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

Antes da discussão dos dois assuntos a seguir descritos, o Senhor Vice-Presidente, com fundamento no facto de fazer parte dos órgãos sociais do Imortal Desportivo Clube, e invocando o previsto na alínea a) do número um, do artigo quadragésimo quarto do Código do Procedimento Administrativo, suscitou a respectiva situação de impedimento.
 
Tendo o impedimento sido declarado, nas condições previstas no Código do Procedimento Administrativo, o Senhor Vice-Presidente ausentou-se da sala.
 
= APOIOS – ACADEMIA DE DANÇA DO IMORTAL DESPORTIVO CLUBE – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vereador Carlos Quintino foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Através de documentação anexa à presente proposta, a entidade acima referida solicita o apoio desta Câmara Municipal, especificamente:

1. A cedência do Auditório Municipal e dos meios técnicos e humanos necessários ao seu funcionamento, nos dias 7 Outubro (15H00 às 00H00), 23 Outubro (10H00 às 16H00) e 20 Dezembro (15H00 às 00H00) de 2010; 15 Abril, 1 Julho e 17 Julho de 2011 (15H00 às 00H00);

2. Cedência do projector multimédia e ecrã, nos dias 7 Outubro/2010 e 17 Julho/2011;

3. Divulgação dos eventos através da impressão e afixação de 1 faixa e inserção na Agenda Cultural.

Considerando:

a) Que o Auditório Municipal se encontra disponível nos dias e horários solicitados, conforme informação da DAC;

b) Que o dia 17 de Julho coincide com um Domingo, havendo direito a um dia de descanso compensatório, a gozar num dos três dias úteis seguintes, aos funcionários em serviço;

c) Que há disponibilidade da cedência do material informático, conforme informação da DI;

d) Que há possibilidade de divulgação dos eventos através da Agenda Cultural e através da impressão de 1 faixa por evento, ao abrigo do procedimento em vigor;

e) Que a alínea b) do nº4, do artº 64º da Lei nº 169/99 de 18 Setembro com as alterações introduzidas pela Lei nº 5A/02 de 11 de Janeiro, confere competência à Câmara Municipal para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;

f) A situação se enquadra nesta situação legal.


PROPONHO

Que a Digníssima Câmara Municipal delibere que sejam concedidos à Academia de Dança do Imortal Desportivo Clube os seguintes apoios:

1. A cedência do Auditório Municipal e dos meios técnicos e humanos necessários ao seu funcionamento, nos dias 7 Outubro, 23 Outubro e 20 Dezembro de 2010. Em 2011, nos dias 15 Abril, 1 Julho e 16 Julho, em substituição do dia 17 Julho, com base nos fundamentos enunciados na alínea b) supra;

2. A cedência do projector multimédia e ecrã, nos dias 7 Outubro/2010 e 16 Julho/2011;

3. A divulgação dos eventos através da impressão e afixação de 1 faixa e inserção na Agenda Cultural.”

Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, aprovar a proposta.

Não estava presente o Senhor Vice-Presidente.
 

= APOIOS – CLUBES E ASSOCIAÇÕES DO CONCELHO – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Ana Pífaro foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Pelos Clubes e Associações do Concelho (Albufeira Futsal Clube, Clube de Basquete de Albufeira, Clube Desportivo e Cultural de Albufeira, Juventude Desportiva de Paderne, Imortal Desportivo Clube, Grupo Desportivo e Recreativo de Olhos de Água, Padernense Clube, Karaté Clube de Albufeira, Bellavista Desportivo Clube, Futebol Clube de Ferreiras, Clube Atlético de Albufeira, Clube de Artes Marciais de Albufeira, Clube Desportivo Areias de S. João, Associação Desportiva e Cultural Praia da Falésia, LUEL – Associação Cultural Desportiva e Social de Albufeira, Associação de Capoeiragem Malta do Sul), foi através da informação da Divisão de Desporto junto ao presente, solicitada autorização de apoio para a realização de jogos e actividades das diversas modalidades praticadas pelos mesmos, através da cedência dos Pavilhões Desportivos do Concelho, para a época desportiva de 2010/2011.

Considerando:

1. Que este tipo de apoio contribui como forma de incentivo à prática desportiva;
 

2. Que se trata de uma forma de promovermos e motivarmos a utilização dos equipamentos desportivos municipais;

3. Que é filosofia desta Câmara Municipal a promoção das actividades desportivas no nosso Concelho em todas as faixas etárias;

4. Que a Câmara Municipal apoiará os clubes que mobilizem praticantes residentes no concelho de Albufeira, organizem o maior número de actividades e de eventos, desenvolvam maior número de modalidades, criem profundas relações com a comunidade envolvente e demonstrem uma actividade consistente do ponto de vista desportivo e pedagógico;

5. Que as entidades requerentes têm nos seus objectivos o desenvolvimento desportivo no nosso Concelho;
 

6. Que o solicitado se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro;
 

Proponho que:

A excelentíssima Câmara Municipal delibere apoiar os Clubes e Associações do Concelho supra mencionados, nos seguintes termos:

· Autorizar os referidos clubes a utilizar os Pavilhões Desportivos (Pavilhão de Escola Básica e Secundária de Albufeira, Pavilhão Desportivo de Paderne, Pavilhão Desportivo E.B. 2/3 das Ferreiras, Pavilhão da Escola Secundária de Albufeira, Pavilhão Desportivo de Olhos de Água e Pavilhão Desportivo de Albufeira), para a realização de jogos e actividades na época desportiva 2010/2011, sempre que exista disponibilidade de espaço e horário para as solicitações dos mesmos.”

Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, aprovar a proposta.

Não estava presente o Senhor Vice-Presidente, que a seguir à votação regressou à sala.
 

= PROTOCOLOS – MOTO CLUBE DE ALBUFEIRA – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor: 
“O Moto Clube de Albufeira, através do documento anexo, solicitou à Câmara Municipal, a celebração do Protocolo de Colaboração em epígrafe.

Considerando que:

1. A “Associação” não tem fins lucrativos e tem por fim a promoção, junto dos seus associados, da prática de actividades desportivas, recreativas e culturais ligadas ao desporto motorizado, nomeadamente à prática do motociclismo, a defesa dos valores locais e o fomento de um espírito colectivo de respeito pela relação equilibrada de tais valores.

2. No âmbito dessa finalidade forma os seus associados e informa os cidadãos em geral no sentido da promoção, conservação e fomento de actividades lúdicas, desportivas e culturais.

3. Promove a usufruição pelos associados das actividades promovidas pela “Associação”.

4. Promove uma relação saudável com o meio ambiente e realiza convívios, provas de motociclismo, passeios entre os associados e simpatizantes da Associação, bem como outras actividades afins.

5. Compete ao Município no âmbito do apoio a actividades de interesse municipal apoiar ou comparticipar através de protocolos de colaboração (art.67º da Lei nº 169/99 de 18 de Setembro, alterada pela Lei nº 5A/2002, de 11 de Janeiro) em actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva ou outra (alínea b) nº 4 do art. 64º da Lei nº 169/99 de 18 de Setembro, na redacção em vigor);

Proponho que:

A digníssima Câmara Municipal delibere celebrar o Protocolo de Colaboração entre o Municipio de Albufeira e o Moto Clube de Albufeira.”

Esta proposta fazia-se acompanhar da minuta do protocolo nela referida, válido para o ano de dois mil e dez, documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.
 

Constatou-se no mesmo documento ser obrigação do Município de Albufeira, entre outras, a atribuição de uma comparticipação financeira no montante de quatro mil euros.
 
Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta, podendo, em consequência, o protocolo ser outorgado e produzir todos os seus efeitos.
 

= PROTOCOLOS – ASSOCIAÇÃO DE PÁRA-QUEDISTAS DO ALGARVE – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“A Associação de Pára-Quedistas do Algarve, através do documento em anexo, solicitou à Câmara Municipal, a celebração do Protocolo de Colaboração em epígrafe.

Considerando que:

· Vai entrar no 7º ano de actividade e que pretende continuar a trabalhar no sentido de a dinamizar e promover o seu crescimento em defesa dos interesses dos pára-quedistas e de todos os associados, proporcionando o apoio possível;

· Está sedeada numa das freguesias do Concelho de Albufeira;


· Tem previsto a realização de várias actividades em várias áreas, tais como:


a) da segurança de pessoas e bens, a nível da “Associação”;


b) do convívio desportivo, cultural, social e de lazer;


· Compete ao Município no âmbito do apoio a actividades de interesse municipal apoiar ou comparticipar através de protocolos de colaboração (art. 67º da Lei nº 169/99 de 18 de Setembro, alterada pela Lei nº 5-A/02, de 11 de Janeiro), em actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva ou outra (alínea b) nº 4 do artº 64º da Lei nº 169/99 de 18 de Setembro, na redacção em vigor);

Proponho que:

A digníssima Câmara Municipal delibere celebrar o Protocolo de Colaboração entre o Município de Albufeira e a Associação de Pára-Quedistas do Algarve.”

Esta proposta fazia-se acompanhar da minuta do protocolo nela referida, válido para o ano de dois mil e dez, documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.
 

Constatou-se no mesmo documento ser obrigação do Município de Albufeira a atribuição de uma comparticipação financeira no montante de oito mil euros.
 
Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta, podendo, em consequência, o protocolo ser outorgado e produzir todos os seus efeitos.
 

= PROTOCOLOS – AGÊNCIA PARA A MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Considerando que:

1) A modernização e simplificação administrativa sempre estiveram nas prioridades do Edil signatário, no quadro das medidas que prioritariamente almejava implementar nos serviços camarários;

2) Considera este executivo que, no âmbito de imperativos de incremento da qualidade de vida dos munícipes, se justifica continuar a apostar seriamente na administração electrónica e na simplificação dos procedimentos;

3) Os frutos já colhidos, oriundos de apostas efectuadas no passado, em projectos movidos pelos mesmos intuitos, consolidam o entendimento que o futuro da administração pública passa pelo incremento de medidas de desburocratização e simplificação administrativa; de recurso aos meios electrónicos e informáticos e, ainda, de descentralização e maior proximidade com os cidadãos;

4) O Governo propôs a esta Edilidade, a adesão do Município de Albufeira ao Programa Simplex Autárquico o qual se traduzirá na realização de um acervo de medidas de simplificação administrativa; no impulso e divulgação de novas práticas de simplificação administrativa, em parceria com outros organismos públicos;

5) Com a prossecução daquele Programa, assente numa cooperação com organismos da administração central, visa-se a melhoria efectiva da qualidade dos serviços prestados aos cidadãos, por esta Autarquia;

6) A adesão do Município de Albufeira ao enunciado Programa Governamental denominado “Simplex Autárquico” formaliza-se mediante outorga de Protocolo de Colaboração, a outorgar entre aquela Autarquia e o Governo e a AMA - Agência para a Modernização Administrativa;

7) A adesão àquele Programa viabilizará o desenvolvimento de outras práticas de simplificação e modernização administrativa, para além daquelas que se encontram já em curso, da exclusiva iniciativa desta Edilidade;

8) Compete à Câmara Municipal, no âmbito do planeamento e do desenvolvimento, colaborar no apoio a programas e projectos de interesse municipal, em parceria com outras entidades da administração central (vide artº 64º nº. 2 alínea h) da Lei nº 169/99, de 18/09/99, alterada pela Lei nº 5-A/2002, de 11/01/2002);

Propõe-se que:

A Digníssima Câmara Municipal de Albufeira delibere aderir ao Programa “Simplex Autárquico”, tal qual proposto pelo Governo Português, mediante a outorga do Protocolo de Colaboração, cuja minuta se anexa.”

Esta proposta fazia-se acompanhar da minuta do protocolo nela referida, documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.
 

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta, podendo, em consequência, o protocolo ser outorgado e produzir todos os seus efeitos.
 

= PROTOCOLOS – ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE ALBUFEIRA E AUTORIDADE NACIONAL DE PROTECÇÃO CIVIL – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vereador Carlos Quintino foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Considerando:

1 – Que em reunião de câmara de 29 de Setembro de 2009 foi aprovada pela Exma. Câmara Municipal uma proposta de apoio aos Bombeiros Voluntários de Albufeira no âmbito da candidatura à 3ª fase de Constituição das Equipas de Intervenção Permanente, conforme cópia anexa ao presente;
 

2 – Que vem agora a Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Albufeira propor a esta Câmara Municipal a aprovação de um protocolo que tem como objecto regular as condições de contratação e manutenção dos elementos que integrarão as Equipas de Intervenção Permanente (EIP);

3 – Que nos termos do disposto n.º 1 do art.º 11º da Portaria n.º 1358/2007, de 15 de Outubro, cabe à Associação Humanitária de Bombeiros (AHB), no caso concreto à AHB de Albufeira, efectuar o pagamento das remunerações e das contribuições para a segurança social, bem como os valores correspondentes à taxa de segurança e higiene no trabalho, fazendo a entrega das contribuições e taxa às entidades competentes;

4 – Que nos termos do disposto no n.º 2 do art.º 11º da Portaria n.º 1358/2007, de 15 de Outubro, as despesas acima referidas são suportadas, em partes iguais, pela Autoridade Nacional de Protecção Civil (ANPC) e pela Câmara Municipal respectiva;

5 – A informação da nossa Protecção Civil bem como o parecer jurídico dados na distribuição SGDCMA/2010/36100, cuja cópia se anexa;

6 - A situação em causa se enquadra na alínea a) do n.º 4 do art. 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei n.º 5-A/02, de 11 de Janeiro;

Proponho:
 

Que a Exma. Câmara Municipal delibere apoiar a Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Albufeira, através da aprovação da minuta do protocolo anexa à presente.”

Esta proposta fazia-se acompanhar da minuta do protocolo nela referida, documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.
 

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta, podendo, em consequência, o protocolo ser outorgado e produzir todos os seus efeitos.
 

= CONTRATO-PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO PARA O ANO 2010 – GRUPO DESPORTIVO E RECREATIVO DE OLHOS DE ÁGUA – ADENDA =
Pelo Senhor Presidente foi apresentada a minuta de adenda ao contrato-programa de desenvolvimento desportivo para o ano dois mil e dez, a celebrar com o Grupo Desportivo e Recreativo de Olhos de Água, documento do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.
 
Constatou-se no mesmo documento ser obrigação do Município de Albufeira, a atribuição de uma comparticipação financeira no valor de quatro mil euros.

Foi deliberado, por unanimidade, manifestar concordância com os termos propostos para a adenda ao contrato-programa, cuja minuta se aprova, podendo, em consequência, a mesma ser outorgada e produzir todos os seus efeitos.
 

= CONTRATO-PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO PARA O ANO 2010 – BELLAVISTA DESPORTIVO CLUBE – ADENDA =
Pelo Senhor Presidente foi apresentada a minuta de adenda ao contrato-programa de desenvolvimento desportivo para o ano dois mil e dez, a celebrar com o Bellavista Desportivo Clube, documento do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.
 
Constatou-se no mesmo documento ser obrigação do Município de Albufeira, a atribuição de uma comparticipação financeira no valor de dez mil euros.

Foi deliberado, por unanimidade, manifestar concordância com os termos propostos para a adenda ao contrato-programa, cuja minuta se aprova, podendo, em consequência, a mesma ser outorgada e produzir todos os seus efeitos.
 

= CONTRATO-PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO PARA O ANO 2010 – FUTEBOL CLUBE DE FERREIRAS – ADENDA =
Pelo Senhor Presidente foi apresentada a minuta de adenda ao contrato-programa de desenvolvimento desportivo para o ano dois mil e dez, a celebrar com o Futebol Clube de Ferreiras, documento do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião. 

Constatou-se no mesmo documento ser obrigação do Município de Albufeira, a atribuição de uma comparticipação financeira no valor de dois mil trezentos e oitenta euros.

Foi deliberado, por unanimidade, manifestar concordância com os termos propostos para a adenda ao contrato-programa, cuja minuta se aprova, podendo, em consequência, a mesma ser outorgada e produzir todos os seus efeitos.
 

= FESTA DE NATAL DOS TRABALHADORES DA CÂMARA MUNICIPAL, DOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS E DAS JUNTAS DE FREGUESIA – APROVAÇÃO DA COMPOSIÇÃO DOS CABAZES DE NATAL – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Face à conveniência em manter o sistema adoptado nos anos anteriores, considera-se vantajoso levar a efeito um convívio, com animação e entrega de brinquedos, destinado aos filhos dos trabalhadores.

Considera-se também importante a realização de um encontro de confraternização com animação para todos os trabalhadores das referidas entidades.

Sugere-se, ainda, como já vem sendo habitual, a oferta a cada trabalhador da Câmara Municipal, Juntas de Freguesia e Bombeiros Voluntários de Albufeira, de um “Cabaz de Natal” com apenas o seguinte conteúdo, tendo em atenção o actual momento de contenção de despesa:

1 garrafa de azeite;

1 bacalhau (1,5 kg);

1 queijo (600 g);

¼ de presunto com 750 g aproximadamente;

1 bolo Rei;

1 embalagem de passas.

Para o efeito e no caso da Câmara concordar, será aberto o respectivo concurso com vista à aquisição dos cabazes.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= FESTA DE NATAL DOS TRABALHADORES DA CÂMARA MUNICIPAL, DOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS E DAS JUNTAS DE FREGUESIA – FIXAÇÃO DO PREÇO MÉDIO DOS BRINQUEDOS A ADQUIRIR – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Considerando que:


A Câmara Municipal de Albufeira tem, desde há vários anos, organizado a Festa de Natal para os trabalhadores da Câmara Municipal, dos Bombeiros Voluntários e Juntas de Freguesia;

A Câmara Municipal sempre tem oferecido brinquedos aos filhos dos trabalhadores supra mencionados;

O valor médio dos brinquedos adquiridos para a Festa de Natal realizada em 2009 foi de 55 €/criança;


Actualmente o Município se encontra em contenção de despesas, pelo que se deverá reduzir aquele valor.

Proponho:

Que a Câmara delibere fixar o valor médio dos brinquedos a adquirir em 40 € por criança.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= TERRENOS – FÁBRICA DA IGREJA PAROQUIAL DE ALBUFEIRA – 
PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Considerando que:

1. Em 20 de Abril de 2000, foi emitido, pelo Município de Albufeira, o alvará de loteamento nº. 3/2000, em nome de “Espaço Setenta – Sociedade Imobiliária, Lda”, destinado a titular operação de loteamento sobre o prédio sito na Quinta da Correira, freguesia e concelho de Albufeira, descrito na Conservatória do Registo Predial de Albufeira, sob o nº. 7250 – livro B-19, fls. 93v, inscrito sob o artigo cadastral 22, Secção “AT”, da respectiva freguesia;

2. O referenciado alvará de loteamento contempla, designadamente, uma área de cedência ao Município, designada por parcela “G”, com a área de 10.036 m2, destinada a equipamento não específico;

3. A aludida parcela integra, assim, o domínio privado municipal, encontrando-se registada, a favor do Município de Albufeira, na correspondente Conservatória do Registo Predial, sob o nº. 12268/010618, no âmbito da cota G-1; a confrontar a Norte e a Nascente com António dos Ramos e outros; a Sul com os lotes 90, 91 e 92 B e arruamento e a poente com António dos Ramos e outros e caminho;

4. Em reunião realizada em 16 de Outubro de 2001, deliberou a Câmara Municipal de Albufeira manifestar intenção de doar gratuitamente à “Fábrica da Igreja Paroquial de Albufeira” a parcela “G”, com a área de 10.036 m2, a que atribuiu o valor de Euros 4.987,98 (Esc. 1.000.000$00), destinada à construção de uma Igreja e equipamentos de apoio, doação a formalizar somente com a aprovação do processo de candidatura por parte da dita Fábrica e após obtenção da autorização da Assembleia Municipal, nos termos da alínea i) do nº. 2 do artº. 53º. da Lei nº. 169/99, de 18 de Setembro;

5. À data em que a citada deliberação camarária foi proferida, a “Fábrica da Igreja Paroquial de Albufeira” encontrava-se a preparar o processo de candidatura, junto da entidade competente, tendente a obter os quantitativos necessários para a realização das obras de construção do edifício religioso em causa;

6. Tal processo de candidatura não mereceu, todavia, procedência, termos em que, atento no tempo entretanto volvido e na conjuntura actual, evidencia-se destituído de sentido manter aquela circunstância como condicionante da formalização da doação;

7. Por outro lado, ainda, a referenciada deliberação camarária que consubstanciou a intenção de doação incidia sobre a totalidade da parcela “G”, com a área total de 10.036 m2;

8. Sucede, todavia, que, actualmente, volvidos cerca de 9 anos sobre aquela deliberação, verifica-se que a parcela aludida é percorrida por infra-estruturas municipais viárias e por um depósito de água; circunstância que inviabiliza a cedência da totalidade daquela área;

9. A consideração constante do ponto antecedente acarreta a restrição da área a doar para um máximo de 6.180 m2 (cfr. Doc. 1 que se junta em anexo e desta faz parte integrante);

10. Foi solicitada avaliação pericial sobre a área de 6.180 m2 da mencionada parcela “G”, sendo que o correspondente relatório estima o valor daquela área em cerca de Euros 302.820,00 (trezentos e dois mil, oitocentos e vinte euros), conforme Documento 2 que se junta em anexo à presente e que dela fica a fazer parte integrante;

11. A população que reside nas imediações da Correeira tem manifestado, junto deste Edil, uma sustentada aspiração de ver edificada, naquela zona, uma Igreja;

12. A “Fábrica da Igreja Paroquial de Albufeira”, cuja prossecução de actividades meritórias de âmbito social e humano tem sido reconhecida pela população do concelho, tem, igualmente, demonstrado grande necessidade de deter um espaço para construir uma nova Igreja na zona da Correeira e, bem assim, de outros espaços nos quais possa edificar equipamentos de âmbito social e humano;

13. Estatuí o artº. 64º. nº. 1 alínea f) da Lei nº. 169/99, de 18 de Setembro, na redacção introduzida pela Lei nº. 5A/02, de 11 de Janeiro que “compete à câmara municipal, no âmbito da organização e funcionamento dos seus serviços e no da gestão corrente, adquirir e alienar ou onerar bens imóveis de valor até 1000 vezes o índice das carreiras do regime geral do sistema remuneratório da função pública”;

Propõe-se que a Digníssima Câmara Municipal delibere:

Em obediência ao deliberado na sessão camarária de 16 de Outubro de 2001, solicitar autorização à Digna Assembleia Municipal para que o Município de Albufeira formalize a doação, a título gratuito e livre de quaisquer ónus ou encargos, à “Fábrica da Igreja Paroquial de Albufeira”, da área de 6.180 m2, a desanexar da parcela “G” (que actualmente apresenta a área total de 10.036 m2) descrita na Conservatória do Registo Predial de Albufeira, sob o nº. 12268/010618 e destinada a equipamento não específico, para que naquela seja edificada uma Igreja e equipamentos de apoio.”
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Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= ORÇAMENTO PARA O ANO 2010 – TERCEIRA REVISÃO, INCLUINDO MAPA DE PESSOAL – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada a proposta da terceira revisão do Orçamento do Município para o ano dois mil e dez, que importa, tanto em receita como em despesa, na quantia de dezoito mil, duzentos e trinta euros e trinta e seis cêntimos, documento do qual uma cópia fica arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.
 

Foi deliberado, por maioria, aprovar a proposta e remetê-la à Assembleia Municipal para apreciação e deliberação no âmbito das respectivas competências.

Votação: votaram no sentido da deliberação o Senhor Presidente, o Senhor Vice-Presidente e os Senhores Vereadores Carlos Quintino, José Sequeira, e Ana Pífaro; absteve-se o Senhor Vereador David Martins questionando o Senhor Presidente sobre o facto de se encontrar incluído no documento correspondente a este ponto, mais propriamente na alteração ao Mapa de Pessoal, a transferência de um engenheiro civil da Divisão de Edifícios e Equipamentos para a Divisão de Desporto, uma vez que considera que não faz qualquer sentido.

Em resposta, o Senhor Presidente disse que tal transferência deve-se ao facto de se ter constatado que seria mais funcional a presença constante do técnico nos equipamentos desportivos, que já são bastantes, uma vez que existem pormenores técnicos que têm que ser avaliadas diariamente por uma pessoa especializada, de forma a manter os equipamentos operacionais e minimizar a degradação dos mesmos.

O Senhor Vereador David referiu que aceita a explicação mas que a mesma não convence, uma vez que o essencial é existir uma efectiva articulação entre os vários Departamentos da Câmara Municipal.

O Senhor Presidente percebe que discorde, uma vez que tal transferência parece não fazer sentido, no entanto, considera ser a opção mais acertada.”


= PROTOCOLOS – APEXA – ASSOCIAÇÃO DE APOIO À PESSOA EXCEPCIONAL DO ALGARVE – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Silva foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Considerando:

1. A alínea d) da clausula 1.ª da Adenda ao Protocolo de Colaboração celebrado com a Associação de Apoio à Pessoa Excepcional do Algarve – APEXA – a qual prevê um apoio financeiro;

2. Que a Associação de Apoio À Pessoa Excepcional do Algarve, solicita um apoio a esta Câmara Municipal com vista à prossecução das suas Actividades, Projectos e Acções, com o objectivo de continuar a proporcionar uma melhoria na qualidade de vida das pessoas com necessidades especiais e/ou desfavorecimento social do Algarve e, de forma a fazer face às crescentes solicitações que tem vindo a receber;
   

3. Que a intervenção da APEXA é de extrema importância para o desenvolvimento social local, uma vez que integra vários ateliers de ocupação e acompanhamento dos seus utentes, conseguindo assim, proporcionar resultados mais positivos às situações encaminhadas por outras entidades, nomeadamente pelo Sector de Acção Social desta Autarquia;
                    

4. Que este apoio se reveste de interesse de carácter social para o Município;

5. A escassez de Instituições, no nosso concelho, cuja área de intervenção seja a deficiência;

6. A alínea b) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro, de acordo com o disposto na redacção dada pela Lei n.º 5-A/02, de 11 de Janeiro, que confere competência à Câmara Municipal para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva recreativa ou outra.
  


Proponho:

Que a digníssima Câmara Municipal delibere atribuir à APEXA - Associação de Apoio À Pessoa Excepcional do Algarve, uma comparticipação financeira de € 87.000,00 (oitenta e sete mil euros), no âmbito do Protocolo existente.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= PROTOCOLOS – RANCHO FOLCLÓRICO DOS OLHOS DE ÁGUA – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Silva foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Vem o Rancho Folclórico dos Olhos de Água, através do ofício anexo à presente, remetido a esta Câmara Municipal, solicitar apoio para o ano de 2010, a convencionar em Protocolo.

Considerando:

1. Que a Associação tem desenvolvido um trabalho de vitalidade turístico/cultural em Albufeira;

2. Que o apoio da CMA será divulgado em todo o material publicitário editado pela Associação, no âmbito das actividades que irão promover;

3. Que a alínea b) do nº 4º do artº 64º da Lei nº 169/99 de 18 de Setembro com as alterações introduzidas pela Lei nº 5ª/02 de 11 de Janeiro, confere competência à Câmara Municipal para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;

4. Que a situação se enquadra nesta previsão legal.


Proponho

Que a Digníssima Câmara Municipal delibere outorgar a minuta do Protocolo de Desenvolvimento Social a celebrar entre o Município de Albufeira e o Rancho Folclórico dos Olhos de Água, cuja minuta se anexa.”

Esta proposta fazia-se acompanhar da minuta do protocolo nela referida, válido para o ano de dois mil e dez, documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.
 

Constatou-se no mesmo documento ser obrigação do Município de Albufeira, entre outras, a atribuição de uma comparticipação financeira no montante de nove mil e seiscentos euros.
 
Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta, podendo, em consequência, o protocolo ser outorgado e produzir todos os seus efeitos.
 

= PROTOCOLOS – AMECA – ASSOCIAÇÃO MUSICAL E DE EVENTOS CULTURAIS DE ALBUFEIRA – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Silva foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Através de documentação que se anexa, propõe a AMECA a celebração de um Protocolo de Desenvolvimento Cultural, para 2010, cuja minuta se anexa à presente proposta.

Considerando que:

1. O desenvolvimento cultural do concelho terá que ser alicerçado nas estruturas locais e respectivas dinâmicas;

2. No âmbito do referido no ponto supra, é importante criar condições aos produtores e intérpretes locais, estimulando o desenvolvimento do seu trabalho;

3. A Divisão de Assuntos Culturais confirma que a Associação, através do grupo de música tradicional – Entretenga, tem desenvolvido um conjunto de iniciativas de âmbito social e cultural na região algarvia e, particularmente, no concelho de Albufeira;

4. O apoio da Câmara é divulgado em todo o material publicitário editado pela Associação, no âmbito das actividades da Associação;

5. A alínea b) do nº 4 do artº 64º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei 5-A/02 de 11 de Janeiro, confere competência à Câmara municipal para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, as actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;

6. A situação em causa se enquadra nesta previsão legal.


PROPONHO

Que a digníssima Câmara delibere outorgar a minuta de Protocolo de Desenvolvimento Cultural a celebrar entre o Município de Albufeira e a AMECA – Associação Musical e de Eventos Culturais de Albufeira, anexa à presente proposta.”

Esta proposta fazia-se acompanhar da minuta do protocolo nela referida, válido para o ano de dois mil e dez, documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.
 

Constatou-se no mesmo documento ser obrigação do Município de Albufeira a atribuição de uma comparticipação financeira no montante de três mil euros.
 
Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta, podendo, em consequência, o protocolo ser outorgado e produzir todos os seus efeitos.
 

= HABITAÇÃO – AJUSTAMENTO DE VALOR MENSAL DO SUBSÍDIO DE ARRENDAMENTO – ADÉLIA MARIA REBECA ROSADO – INFORMAÇÃO =
Relacionada com este assunto e com origem na Divisão de Assuntos Sociais, foi apresentada uma informação, que se dá por integralmente transcrita e da qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que conclui referindo:

“Face ao exposto, sugere-se que a digníssima Câmara Municipal delibere:

· O reajuste do valor da renda apoiada da arrendatária Adélia Maria Rebeca Rosado de 90,00 € (noventa) mensais para 10,00 € (dez) mensais, a partir do início do mês de Setembro de 2010, inclusive.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação e nos termos da mesma, mandar proceder ao ajuste do valor mensal do subsídio de arrendamento de noventa euros, para dez euros, com início a partir do mês de Setembro corrente, inclusivé.
 
= PISCINAS MUNICIPAIS – ESTATUTO DE UTILIZADOR ESPECIAL – CARLA MARIA DE ANDRADE E SILVA MONTEIRO – INFORMAÇÃO =
Relacionada com este assunto e com origem na Divisão dos Assuntos Sociais foi apresentada uma informação que aqui se dá por integralmente transcrita e da qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que, em conclusão refere o seguinte:
 

“Assim, face ao exposto sugere-se a isenção total e atribuição de Estatuto de Utilizador Especial das Piscinas conforme quadro síntese”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação e ao abrigo do diploma regulamentar citado na mesma, atribuir o estatuto de utilizador especial das Piscinas Municipais conforme quadro síntese nela constante.

= PISCINAS MUNICIPAIS – ESTATUTO DE UTILIZADOR ESPECIAL – ISABEL MARIA CAVACO BARRADAS – INFORMAÇÃO =
Relacionada com este assunto e com origem na Divisão dos Assuntos Sociais foi apresentada uma informação que aqui se dá por integralmente transcrita e da qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que, em conclusão refere o seguinte:
 

“Assim, face ao exposto sugere-se a isenção total e atribuição de Estatuto de Utilizador Especial das Piscinas conforme quadro síntese” 

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação e ao abrigo do diploma regulamentar citado na mesma, atribuir o estatuto de utilizador especial das Piscinas Municipais conforme quadro síntese nela constante.


= OBRAS MUNICIPAIS – SISTEMA DE DRENAGEM CERRO DE ÁGUIA – RECEPÇÃO PROVISÓRIA =
Relativamente a esta empreitada, executada pela empresa Candeias & Silva, Limitada, foi apresentado o auto de recepção provisória, datado de três de Setembro corrente, pelo qual se constata que todos os trabalhos se encontram em satisfatório estado de execução e conservação, razão porque a obra é considerada em condições de ser recebida provisoriamente.
 

Foi tomado conhecimento.
 
= OBRAS MUNICIPAIS – “REQUALIFICAÇÃO DA RUA 5 DE OUTUBRO E ARRUAMENTOS ADJACENTES – EXECUÇÃO DE REDE DE DRENAGEM DE ÁGUAS RESIDUAIS E PLUVIAIS NO LARGO ENG.º DUARTE PACHECO” – ADJUDICAÇÃO – DESPACHO =
Relacionado com esta empreitada foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Vereador Carlos Quintino, em dezoito de Junho último, que determinou que a mesma fosse adjudicada à empresa Anglo Recto, Construções, S.A., pelo valor de cento e dezanove mil, oitocentos e quarenta e quatro euros, acrescido de IVA.

Foi tomado conhecimento.
 
= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE REFORÇO ESTRUTURAL DO TÚNEL DE ÁGUAS PLUVIAIS DA RIBEIRA DE ALBUFEIRA – INFORMAÇÃO =
Relacionada com a empreitada referida em título e com origem na Divisão de Rede Viária e Trânsito, foi apresentada uma informação do seguinte teor:
 
“Face ao parecer emitido pela empresa de fiscalização FGP relativamente ao plano de trabalhos, plano de pagamentos, cronograma financeiro, mapa de equipamentos e mapa de mão de obra, não se vê inconveniente na aprovação dos mesmos.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta a informação, aprovar o plano de trabalhos, plano de pagamentos, cronograma financeiro, mapa de equipamentos e mapa de mão-de-obra.
 
= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DO SISTEMA DE DRENAGEM DE VALE DA URSA E TAVAGUEIRA – CRONOGRAMAS FINANCEIROS E PRORROGAÇÃO DO PRAZO – INFORMAÇÃO =
Relacionada com a empreitada referida em título e com origem na Divisão de Águas Residuais e Pluviais, foi apresentada uma informação que aqui se dá por integralmente transcrita e da qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que, em conclusão refere o seguinte:
 

“Remete-se assim para aprovação da superior a concessão de uma prorrogação de prazo legal por 30 dias até ao dia 31 de Agosto de 2010 e uma prorrogação de prazo graciosa por 30 dias até ao dia 30 de Setembro de 2010, bem como os respectivos cronogramas financeiros.”

Foi deliberado, por maioria, tendo em conta e nos termos da informação, conceder uma prorrogação graciosa do prazo para conclusão da obra de trinta dias, e uma prorrogação legal também de trinta dias.

Votação: votaram no sentido da deliberação o Senhor Presidente, o Senhor Vice-Presidente e os Senhores Vereadores Carlos Quintino, José Sequeira e Ana Pífaro; absteve-se o Senhor Vereador David Martins.
 

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DO SISTEMA DE DRENAGEM DE VALE DA URSA E TAVAGUEIRA – TRABALHOS A MAIS E SUPRESSÃO DE TRABALHOS – INFORMAÇÃO =
Relacionada com a empreitada referida em título e com origem na Divisão de Águas Residuais e Pluviais, foi apresentada uma informação do seguinte teor:
 
“A empreitada em referência foi adjudicada à empresa Mota-Engil, Engenharia e Construção S.A. (inicialmente à Soprocil, S.A.) em 21 de Outubro de 2008, contratada em 12 de Fevereiro de 2009 pelo valor de 893.463,78 € + IVA, consignada em 9 de Março de 2009 e com aprovação do Plano de Segurança e saúde em 7 de Abril de 2009.

Ao longo da empreitada houve necessidade de se proceder a acertos ao projecto, motivados essencialmente pela alteração da localização da Estação Elevatória EE1 e pela alteração dos traçados das condutas de ligação a esta infra-estrutura.

Estas alterações surgiram no decurso das negociações com o proprietário dos terrenos particulares interceptados.

Junta-se em anexo a análise realizada pela empresa responsável pela fiscalização, Prospectiva, S.A., à listagem dos trabalhos propostos.

Os valores a considerar para efeitos de trabalhos a mais são os seguintes:

Valor da Empreitada ........................................................................................ 893 463,78 Euros

Trabalhos a menos contratuais ........................................................................... 6 481,61 Euros

Trabalhos a mais contratuais .............................................................................24 081,19 Euros

Trabalhos a mais a preços novos ...................................................................... 19 826,53 Euros

Trabalhos a mais .................................................................................................. 43 907,72 Euros

Maior valia dos trabalhos ....................................................................................37 426,11 Euros

A estes valores acresce o IVA à taxa legal em vigor.

Os trabalhos a contratar serão por série de preços.

Estes trabalhos estão previstos no Plano Plurianual de Investimentos do Ano de 2007 no projecto 2007/43 com o Código de Classificação Orçamental 0404 07010402.

Remete-se assim para aprovação superior esta proposta de trabalhos a mais.”

Foi deliberado, por maioria, tendo em conta o teor da informação e nos termos da mesma:
 

a) aprovar os preços unitários relativos aos trabalhos com preços ainda não contratados;
 

b) concordar com a realização de trabalhos a mais no valor de quarenta e três mil, novecentos e sete euros e setenta e dois cêntimos mais IVA;
 

c) concordar com a supressão de trabalhos no valor de seis mil, quatrocentos e oitenta e um euros e sessenta e um cêntimo mais IVA;
 

d) determinar a celebração de contrato adicional prevendo a realização de trabalhos a mais no valor referido em b), e a menos no valor referido em c) da ponderação conjunta dos quais resulta um acréscimo do valor da obra de trinta e sete mil, quatrocentos e vinte e seis euros e onze cêntimos, acrescido de IVA.
 

Votação: votaram no sentido da deliberação o Senhor Presidente, o Senhor Vice-Presidente e os Senhores Vereadores Carlos Quintino, José Sequeira e Ana Pífaro; absteve-se o Senhor Vereador David Martins.
 

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE “CAMINHO DOS BREJOS – EN 395 ATÉ AO CM 1286 – 1.ª FASE” – PEDIDO DE SOBRECUSTOS – INFORMAÇÃO =
Relacionada com a empreitada referida em título e com origem na Divisão de Rede Viária e Trânsito, foi apresentada uma informação que aqui se dá por integralmente transcrita e da qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que, em conclusão refere o seguinte:
 

“No entanto a empresa MANUEL JOAQUIM PINTO, S.A. não apresentou, por escrito, qualquer resposta à intenção de indeferimento transmitida por esta Edilidade, pelo que se sugere que seja indeferido o pedido de sobre custos apresentado pela empresa adjudicatária em 18/05/2010.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta e nos termos da informação, indeferir definitivamente o pedido da empresa adjudicatária.
 
= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE “REQUALIFICAÇÃO DA EN 395 ENTRE O ACESSO À QUINTA DOS CALIÇOS (BECO DA COCHEIRA) E A AV. DOS DESCOBRIMENTOS” – TERCEIRA REVISÃO DE PREÇOS PROVISÓRIA – INFORMAÇÃO =
Relacionada com a empreitada referida em título e com origem na Divisão de Rede Viária e Trânsito, foi apresentada uma informação que aqui se dá por integralmente transcrita e da qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que, em conclusão refere o seguinte:
 

“Assim submete-se à consideração da Exma. Câmara a aprovação do valor de 452.541,05 € mais IVA relativos à 3ª revisão de preços provisória, a favor do Município de Albufeira, da obra supracitada (projecto 2008/56 e Código de Classificação Orçamental 0403 07010401 do Plano Plurianual de Investimentos do ano 2010).

Mais se informa que já foi efectuado pelo consórcio empreiteiro o pagamento da 1ª revisão de preços provisória no valor de 143.938,79 €, aprovada por deliberação de Câmara de 04/08/2009, e que se encontra em fase de pagamento a 2ª revisão de preços provisória no valor de 271.617,00 €, aprovada por deliberação de Câmara de 15/06/2010 devendo deste modo o mesmo efectuar, após a aprovação da 3ª revisão de preços provisória, o pagamento de 36.985,26 €.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta e nos termos da informação, aprovar o novo valor da revisão de preços provisória da obra, agora no montante de quatrocentos e cinquenta e dois mil, quinhentos e quarenta e um euros e cinco cêntimos, acrescido de IVA.
 

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE “REQUALIFICAÇÃO DA EN 395 ENTRE O ACESSO À QUINTA DOS CALIÇOS (BECO DA COCHEIRA) E A AV. DOS DESCOBRIMENTOS” – APLICAÇÃO DE MULTAS – INFORMAÇÃO =
Relacionada com este assunto e com origem na Divisão de Rede Viária e Trânsito foi apresentada uma informação que aqui se dá por integralmente transcrita e da qual fica cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que, em conclusão refere o seguinte:
 

“Assim, e considerando o atrás exposto, conclui-se que as alegações de defesa do Consórcio não são atendíveis e sugere-se que a Exma. Câmara delibere a aplicação de multas diárias por violação do prazo contratual, nos termos da informação técnica 21/10 – FR/DRVT-I de 16 de Junho de 2010 (Anexo IV) nas percentagens e valores diários explicitados na mesma, até à recepção provisória ou rescisão do contrato da empreitada.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação, aplicar ao consórcio adjudicatário multas diárias por violação do prazo contratual, nos precisos termos propostos na mesma.
 
= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE “REQUALIFICAÇÃO DA EN 395 ENTRE O ACESSO À QUINTA DOS CALIÇOS (BECO DA COCHEIRA) E A AV. DOS DESCOBRIMENTOS” – RESCISÃO DO CONTRATO – INFORMAÇÃO =
Relacionada com este assunto e com origem na Divisão de Rede Viária e Trânsito foi apresentada uma informação que aqui se dá por integralmente transcrita e da qual fica cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que, em conclusão refere o seguinte:
 

”Ora, sendo que a falta de cumprimento destas ordens, além de provocarem o atraso descontrolado da obra em epígrafe, veio também denegrir a imagem deste Concelho com graves prejuízos económicos para o mesmo, sugere-se, ao abrigo do artigo 184º do Decreto-Lei n.º 59/99 de 2 de Março, a rescisão do contrato por culpa do empreiteiro.
 
Ao abrigo do artigo 235º do mesmo Decreto-Lei, deverá ser notificado o consórcio empreiteiro da intenção de rescisão de contrato para contestar as razões aqui enunciados no prazo de cinco dias.”

Foi deliberado, por unanimidade, informar o consórcio adjudicatário de que, face à informação dos serviços e nos precisos termos da mesma, esta Câmara Municipal tem a intenção de rescindir o contrato por culpa do empreiteiro.
 

Assim, para cumprimento do estabelecido no número um do artigo ducentésimo trigésimo quinto, do Decreto-Lei número cinquenta e nove, barra, noventa e nove, de dois de Março, é concedido ao consórcio constituído pelas empresas MRG, S.A. e Teodoro Gomes Alho, S.A. o prazo de cinco dias para contestar as razões apresentadas.
 

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE “EXECUÇÃO DO PARQUE DE ESTACIONAMENTO P6” – REVISÃO DE PREÇOS DEFINITIVA =
Relacionada com esta empreitada e com origem na Divisão de Rede Viária e Trânsito, foi apresentada uma informação do seguinte teor:

“Após cálculo da revisão de preços da obra em epígrafe efectuado por esta Edilidade, e ao abrigo do n.º 7 das cláusulas complementares do caderno de encargos, o cálculo de revisão de preços definitiva é de 18.000,53 € acrescido de IVA.

Deste modo, submete-se à aprovação da Câmara Municipal de Albufeira, o cálculo de revisão de preços definitiva no valor de 18.000,53 € acrescido de IVA, a favor do Município de Albufeira.

Dado que o empreiteiro já pagou a este Município o valor de 3.312,39 € mais IVA resultante da revisão de preços provisória aprovada em Reunião de Câmara de 4/8/2009, verifica-se agora que o mesmo deverá pagar ao Município de Albufeira o valor de 14.688,14 € mais IVA.

Face ao exposto, julga-se que deverá ser solicitada a respectiva nota de crédito e cheque ao empreiteiro no valor de 14.688,14 € acrescido de IVA.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação, aprovar a revisão de preços definitiva da obra, no valor de dezoito mil euros e cinquenta e três cêntimos, acrescido de IVA.
 

= TAXA DE RECURSOS HÍDRICOS – VALORES PARA O ANO DE 2010 – INFORMAÇÕES =
Relacionada com este assunto foi apresentada uma informação conjunta dos Chefes das Divisões de Água e de Águas Residuais e Pluviais, do seguinte teor:
 

“1- INTRODUÇÃO

Com a publicação em Diário da República 2.ª série N.º 104 de 28 de Maio de 2010 entrou em vigor a aplicação do novo Tarifário referente a Águas, Águas Residuais e Resíduos Sólidos Urbanos.

De acordo com os ofícios n.º DAF/CONT – 01/05007 e n.º 001/ARH-ALG_REF/2009 remetidos respectivamente pela Empresa Águas do Algarve, S.A. e pela Administração da Região Hidrográfica do Algarve, referentes à entrada em vigor, em 1 de Julho de 2008, do Decreto-Lei n.º 97/2008, que estabelece o principio de gestão sustentável de recursos hídricos e a sua aplicabilidade à comunidade na noção do utilizador - pagador e do poluidor - pagador, começou a ser facturado ao Município de uma Taxa de Recursos Hídricos referente a Águas de Abastecimento e outra a Águas Residuais pelas entidades acima mencionadas.

Assim, e de acordo com o disposto no referido Decreto-Lei e no despacho nº 484/2009 de 8 de Janeiro de 2009, deverá ser efectuada a repercussão da referida Taxa de Recurso Hídricos com autonomia de serviços de abastecimento e de saneamento sobre os utilizadores finais, garantindo-se que o regime tarifário municipal assegure o pagamento dos encargos obrigatórios por lei.

2 - TAXA DE RECURSOS HIDRICOS ÁGUAS DE ABASTECIMENTO

Sendo aplicada pela Empresa Águas do Algarve a Taxa de Recursos Hídricos de 0.0182€/m3 ao volume de água fornecida pela mesma e tendo em consideração que o volume de água estimado a fornecer para o ano 2010 é de 11.522.880 m³, prevê-se um encargo adicional de 209.716,42 € relativamente aos custos aquisição de água à Empresa Águas do Algarve, SA.
 

Por outro lado, foi pago à Administração da Região Hidrográfica do Algarve em 2009, referente à Taxa de Recursos Hídricos, o valor de 1.375,13 €, prevendo-se o mesmo valor para o ano de 2010.

O volume de água facturada em 2009 foi de 8.401.926 m³ e estima-se que o mesmo se mantenha para o ano de 2010.

A TRH média unitária de água de abastecimento para 2010, resulta da divisão da TRH de águas de abastecimento total devida pelo Município à AdA e ARH, pelo volume de água a fornecer no ano de 2010, sendo o valor dai resultante 0.0251 €/ m³ (Quadro 1).


3 - TAXA DE RECURSOS HIDRICOS ÁGUAS RESIDUAIS

Sendo aplicada pela Empresa Águas do Algarve a Taxa de Recursos Hídricos de 0.0113 € / m3 ao volume de águas residuais tratadas pela mesma e tendo em consideração que o volume de águas residuais estimado tratar para o ano 2010 é de 5.250.000 m³, prevê-se um encargo adicional de 59.325,00 € relativamente aos custos de tratamento de água à Empresa Águas do Algarve, SA.
 

Por outro lado, foi pago a Administração da Região Hidrográfica do Algarve, em 2009, referente à Taxa de Recursos Hídricos da EPTAR dos Salgados, o valor de 69.647,08 €, prevendo-se o mesmo valor para o ano de 2010.

O volume de água facturada em 2009 foi de 8.401.926 m³ e estima-se que se mantenha no ano de 2010.

A TRH média unitária de águas residuais para 2010, resulta da divisão da TRH de águas residuais total devida pelo Município à AdA e ARH, pelo volume de água a fornecer no ano de 2010, sendo o valor dai resultante 0.0154 € / m³ (Quadro 2).


Em complemento a esta informação e subscrita pelo Director do Departamento de Obras e Serviços Urbanos, foi apresenta uma segunda informação do teor seguinte:
 

“Concordo. 

De acordo com o disposto no Decreto-Lei nº 97/2008, de 28 de Maio, e no Despacho do Sr. Ministro do Ambiente, Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional nº 484/2009, de 8 de Janeiro, e estando a ser facturada ao Município de Albufeira a Taxa de Recursos Hídricos pela empresa Águas do Algarve, S.A. (abastecimento de água) e pela ARH - Administração da Região Hidrográfica do Algarve (águas residuais), sugere-se que a Exmª Câmara, no uso da competência que está cometida às câmaras municipais, nos termos do artigo 241º da Constituição da República Portuguesa e do preceituado na alínea j), do nº 1 e na alínea a) do nº 7, ambos do artigo 64º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, com a redacção dada pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro, delibere no sentido de, com fundamento na informação técnica de 16/09/2010, subscrita pelos Srs Chefes das Divisões de Águas e de Águas Residuais e Pluviais, mandar efectuar a repercussão da referida Taxa de Recursos Hídricos sobre os utilizadores finais, com os seguintes valores para o ano de 2010:

- Abastecimento de Água -- 0,0251 €/m3 de água facturada


- Águas Residuais - 0,0154 €/m3 de água facturada.

O valor desta cobrança será efectuada na facturação do abastecimento de água e constará de rubrica separada e individualizada.

Não sendo uma Taxa criada ou imposta pela Câmara Municipal e sendo a sua repercussão nos consumidores finais exigida pelos preceitos legais acima referidos, é meu parecer que não há necessidade, para este efeito, da autorização da Assembleia Municipal.”

Foi deliberado, por maioria, tendo em conta o teor das informações, mandar efectuar a repercussão da Taxa de Recursos Hídricos sobre os utilizadores finais, nos termos propostos nas mesmas, com efeitos a partir da factura do mês de Novembro de dois mil e dez, inclusivé.
 

Votação: votaram no sentido da deliberação o Senhor Presidente, o Senhor Vice-Presidente e os Senhores Vereadores Carlos Quintino, José Sequeira e Ana Pífaro; absteve-se o Senhor Vereador David Martins.
 

= LICENÇA ESPECIAL DE RUÍDO – REQUERIMENTO DE ALGARPIROTECNIA, UNIPESSOAL, LIMITADA =
Pela empresa Algarpirotecnia, Unipessoal, Limitada, foi apresentado um requerimento, datado de seis de Setembro corrente, pelo qual solicita a emissão de licença especial de ruído para lançamento de fogo de artifício, na Praia das Belharucas, no dia três de Outubro, entre as vinte e duas e as vinte e quatro horas.
 

Este requerimento encontrava-se instruído com uma informação, subscrita pela Chefe da Divisão de Ambiente e Serviços Urbanos, que aqui se dá por integralmente transcrita e da qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que, em conclusão refere o seguinte:
 

“Face ao exposto, o pedido para o lançamento de fogo de artifício, no dia 03 de Outubro, entre as 22.00h e as 24.00h só poderia ser satisfeito se a Câmara Municipal de Albufeira concedesse uma licença especial de ruído, nos termos dos n.º 2 e 4 do Artigo 9º do Regime Legal sobre Poluição Sonora.

Tendo em conta que, no entender destes Serviços não se deveria permitir que esta actividade se prolongue para além de 10 minutos, sugere-se que esta seja concedida a licença por 10 minutos, entre as 22h e as 24h, realçando porém que, nos termos do artigo 23º, n.º 1, do Decreto-Lei 521/71, compete à autoridade policial do concelho autorizar o lançamento de fogos de artifício e designar os locais da sua realização.

Informa-se ainda que pelo exercício deste tipo de actividade ruidosa temporária será cobrada uma taxa de 100 €, nos termos do ponto 11.1.4 da Secção I do Capítulo XI da Tabela de Taxas e outras Receitas do Município de Albufeira que consta do Regulamento n.º 395-A/2010 publicado na II Série do Diário da República de 3 de Maio de 2010.”

Foi, por unanimidade, deferido.
 


= OBRAS MUNICIPAIS – “REMODELAÇÃO E REVITALIZAÇÃO FUNCIONAL DO MERCADO DOS CALIÇOS” – RECEPÇÃO DEFINITIVA =
Relativamente a esta empreitada, executada pela empresa Habigranja – Construções e Obras Públicas, Limitada, foi apresentado o auto de recepção definitiva, datado de trinta e um de Agosto último, pelo qual se constata que todos os trabalhos se encontram em satisfatório estado de execução e conservação, razão porque a obra é considerada em condições de ser recebida definitivamente. 

Foi tomado conhecimento.

= OBRAS MUNICIPAIS – “CONSTRUÇÃO DA EB1 E JI DE VALE PEDRAS” – RECEPÇÃO PROVISÓRIA =
Relativamente a esta empreitada, executada pela empresa Telhabel Construções S.A., foi apresentado o auto de recepção provisória, datado de vinte e sete de Agosto último, pelo qual se constata que todos os trabalhos se encontram em satisfatório estado de execução e conservação, razão porque a obra é considerada em condições de ser recebida provisoriamente.
 

Foi tomado conhecimento.

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE “CONCEPÇÃO/CONSTRUÇÃO DAS PISCINAS MUNICIPAIS DE ALBUFEIRA” – RECLAMAÇÕES – INFORMAÇÃO =
Relativamente a esta empreitada, executada pela empresa Teixeira Duarte – Engenharia e Construções, S.A., foi apresentado o auto de vistoria para efeitos de recepção definitiva, datado de nove de Setembro corrente, pelo qual se constata que todos os trabalhos se encontram em satisfatório estado de execução e conservação, com excepção de algumas anomalias/acções correctivas a tomar, que serão corrigidas/executadas até dia nove de Outubro.
 

Em folha anexa a este auto, a empresa adjudicatária apresentou reclamações que foram analisadas e originaram uma informação da Divisão de Edifícios e Equipamentos, do seguinte teor:
 

“Junto envio auto de vistoria para efeitos de recepção definitiva das Piscinas Municipais de Albufeira.

O empreiteiro relativamente à lista de anomalias/acções correctivas a tomar reclama " A T. Duarte não aceita responsabilidades quanto às lajetas partidas e à soleira de porta, pois esta, está bem assente, tendo sido objecto de má utilização.
-Quanto às lajetas, as deformações verificadas no pavimento derivam de queda de água da cobertura.

Por diversas vezes foi referido que a C.M.A. (Manutenção) iria colocar caleira para recolha da referida água, evitando a sua queda de uma altura de vários metros"
Ao abrigo do n.º 3 do Artigo 227.º conjugado com o nº3 do Artigo 218.º deve o dono de obra pronunciar-se sobre reclamações efectuadas no próprio auto no prazo de 15 dias.
Relativamente à reclamação sobre a reparação das situações das lajetas partidas e depressões no pavimento dos espaços exteriores das Piscinas sendo a primeira consequência da segunda, com a agravante de se tratar de uma empreitada de concepção/construção onde o projecto foi realizado pelo empreiteiro e neste não existir caleira de recolha de águas pluviais na cobertura, não se vê fundamento para não existir responsabilidade do empreiteiro relativamente a estas duas situações, devendo a reclamação ser indeferida;

Relativamente à reclamação sobre a substituição da soleira partida na parede exterior lateral das Piscinas Municipais, a depressão no pavimento de lajetas contígua à soleira é vista como causa de a mesma se ter partido uma vez que a mesma ficou "descalça" (em consola) e por isso fragilizada. Face ao exposto não se vê fundamento para não existir responsabilidade do empreiteiro relativamente a esta situação razão pela qual a reclamação deverá também ser indeferida.”

Foi deliberado, por unanimidade, informar a empresa adjudicatária de que, face à informação dos serviços e nos termos da mesma, esta Câmara Municipal tem a intenção de indeferir as reclamações apresentadas.
 

Assim, para cumprimento do estabelecido nos artigos oitavo, centésimo e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, é concedido à empresa o prazo de dez dias, para, por escrito, dizer o que se lhe oferecer sobre o assunto.
 

= PROCESSOS DE OBRAS PARTICULARES =

Dos pareceres, autos e outros elementos referidos nas deliberações que seguem, relativas a processos de obras particulares, foram extraídas fotocópias pelo Departamento de Planeamento e Projectos e segundo o critério deste, que foram rubricadas pelos Senhores membros do Executivo e se destinam a arquivo na pasta de documentos respeitante à presente reunião.


As descrições dos pedidos que seguem, relacionadas com este tema, tiveram minutas elaboradas sob a exclusiva responsabilidade do mesmo departamento.


· Requerimento(s) n.º(s): 5675 de 03-02-2010; 19537 de 27-04-2010; 23839 de 24-05-2010; e 31570 de 14-07-2010

Processo n.º: Lotº 38/1974

Requerente: Ahdy Adel Farag

Local da Obra: Mouraria, freguesia de Albufeira

Assunto: Licença – Alteração do alvará de loteamento nº 22/91

Foi, por unanimidade, deliberado, em complemento do deliberado no dia três de Agosto de dois mil e dez, estabelecer um prazo de quinze dias para o procedimento de discussão pública.
 

· Requerimento(s) n.º(s): 29982 de 02-07-2010 e 34400 de 04-08-2010

Processo n.º: Lotº 510/2007

Requerente: Malpique Imobiliária – Gestão e Investimentos Imobiliários, S.A.

Local da Obra: Avenida da Liberdade, freguesia de Albufeira

Assunto: Licença – Alteração de loteamento

Foi, por unanimidade, deliberado determinar a abertura do procedimento de discussão pública nos termos do artigo vigésimo segundo do Regulamento Geral das Edificações Urbanas por um período de quinze dias.

· Requerimento(s) n.º(s): 17814 de 19-04-2010 e 30216 de 05-07-2010

Processo n.º: Lotº 509/2007

Requerente: José Mendes Gomes e Outro

Local da Obra: Guia, freguesia de Albufeira

Assunto: Licença – Alteração de loteamento

Foi, por unanimidade, deliberado determinar a abertura do procedimento de discussão pública tendo em conta o parecer técnico de quinze de Julho de dois mil e dez por um período de quinze dias.

· Requerimento(s) n.º(s): 30013 de 02-07-2010 e 32475 de 21-07-2010

Processo n.º: 1196/1989

Requerente: Luiz Filipe de Salles Caldeira Corrêa da Silva

Local da Obra: Edifício Bela Vista, Urbanização Surfal, Lote nº 55, Pinhal do Concelho, Freguesia de Olhos de Água

Assunto: Vistoria para certificação de más condições de salubridade

Foi, por unanimidade, deliberado homologar o auto de vistoria número quarenta e um, barra, dois mil e dez e mandar proceder conforme sugerido no parecer do Gabinete de Apoio Jurídico e Contencioso datado de trinta de Agosto de dois mil e dez.

· Requerimento(s) n.º(s): 54431 de 23-02-2009

Processo n.º: 24/2001

Requerente: José Maria dos Santos Gomes

Local da Obra: Malhada Velha, Freguesia de Ferreiras

Assunto: Vistoria para certificação de más condições de salubridade

Foi, por unanimidade, deliberado homologar o auto de vistoria número setenta e seis, barra, dois mil e nove e mandar proceder conforme sugerido no parecer do Gabinete de Apoio Jurídico e Contencioso datado de vinte e três de Agosto de dois mil e dez.

· Requerimento(s) n.º(s): 7506 de 15-02-2010 e 31457 de 14-07-2010

Processo n.º: 672/1984

Requerente: Domingos Agostinho Rodrigues Gonçalves

Local da Obra: Avª. Sá Carneiro, Edifício Ocean Drive, Freguesia de Albufeira

Assunto: Vistoria para certificação de más condições de salubridade

Foi, por unanimidade, deliberado homologar o auto de vistoria número vinte e cinco, barra, dois mil e dez e mandar proceder conforme sugerido no parecer do Gabinete de Apoio Jurídico e Contencioso datado de dezanove de Junho de dois mil e dez.
 

· Requerimento(s) n.º(s): 12905 de 18-03-2010

Processo n.º: Lotº 470

Requerente: Quinta da Orada – Gestão e Investimentos, S.A.

Local da Obra: Quinta da Orada, Freguesia de Albufeira

Assunto: Redução de garantia bancária nº 01/075/79188

Foi, por unanimidade, deliberado informar o requerente de que, face à informação técnica número trinta e dois, barra, dois mil e dez, e nos termos da mesma, esta Câmara Municipal tem a intenção de indeferir o pedido.

Assim, para cumprimento do estabelecido nos artigos oitavo, centésimo e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, é concedido ao requerente o prazo de trinta dias, para, por escrito, dizer o que se lhe oferecer sobre o assunto.

· Requerimento(s) n.º(s): 13226 de 19-03-2010

Processo n.º: 15/1987

Requerente: Maria Antonieta Constantino Áspero Alvarez

Local da Obra: Urbanização dos Salgados, Lote AP-14, Freguesia da Guia

Assunto: Vistoria para certificação de más condições de salubridade

Foi, por unanimidade, deliberado homologar o auto de vistoria número vinte e nove, barra, dois mil e dez e mandar proceder conforme sugerido no parecer do Gabinete de Apoio Jurídico e Contencioso datado de vinte e três de Agosto de dois mil e dez.

· Requerimento(s) n.º(s): 30629 de 07-07-2010

Processo n.º: 465/2002

Requerente: José Domingos Martins Sequeira
 

Local da Obra: Correeira, Lote nº 39, Freguesia de Albufeira

Assunto: Licença especial para conclusão de obra inacabada

Foi, por unanimidade, deliberado nos termos do parecer jurídico datado de seis de Setembro de dois mil e dez, transmitir ao requerente que pode beneficiar ainda dos seis meses concedidos em deliberação de seis de Maio de dois mil e oito, não podendo contudo esta câmara deferir o agora solicitado, por representar uma nova licença, o que é legalmente impossível.

· Requerimento(s) n.º(s): 17396 de 15-04-2010

Processo n.º: 250/2005

Requerente: Irilage – Sociedade de Construções, Lda

Local da Obra: Cerro Malpique, Freguesia de Albufeira

Assunto: Pedido de isenção de pagamento da taxa de infra-estruturas urbanísticas

Foi, por unanimidade, deliberado informar o requerente de que, face ao parecer jurídico de dois de Julho de dois mil e dez, e nos termos do mesmo, esta Câmara Municipal tem a intenção de indeferir o pedido.

Assim, para cumprimento do estabelecido nos artigos oitavo, centésimo e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, é concedido ao requerente o prazo de trinta dias, para, por escrito, dizer o que se lhe oferecer sobre o assunto.

· Requerimento(s) n.º(s): 25739 de 07-06-2010

Processo n.º: 565/2006

Requerente: Carlos do Carmo e Outros
 

Local da Obra: lote 3, Praia da Galé, Vale Rabelho, Freguesia da Guia

Assunto: Pedido de suspensão da obra pelos meses de Julho e Agosto

Foi, por unanimidade, deliberado face a inserção da obra em Zona Urbana/Turística e aos inconvenientes provocados pela mesma na tranquilidade do espaço urbano e no funcionamento dos empreendimentos turísticos envolventes, tendo em conta o constante no número cinco do artigo sexto do Regulamento Municipal de Obras Particulares, determinar que a obra seja suspensa no período compreendido entre um de Junho e trinta de Setembro de cada ano civil.
 

· Requerimento(s) n.º(s): 33190 de 26/07/2010

Processo n.º: Lotº 59/1974

Requerente: Quinta do Escarpão – Golfe e Animação, Actividades Turísticas, S.A.

Local da Obra: Vale Navio, Freguesia de Olhos de Água

Assunto: Solicitando a prorrogação do prazo para liquidação do IMT

Foi, por unanimidade, deliberado informar o requerente de que, face ao parecer jurídico datado de catorze de Setembro de dois mil e dez, e nos termos do mesmo, esta Câmara Municipal tem a intenção de indeferir o pedido.

Assim, para cumprimento do estabelecido nos artigos oitavo, centésimo e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, é concedido ao requerente o prazo de trinta dias, para, por escrito, dizer o que se lhe oferecer sobre o assunto.

· Requerimento(s) n.º(s): 1569 de 12-01-2006

Processo n.º: Lotº 223

Requerente: Vale de Pedra – Construções e Urbanizações, Lda

Local da Obra: Vale de Pedras, Freguesia de Albufeira

Assunto: Vistoria às infra-estruturas com vista à recepção provisória

Foi, por unanimidade, deliberado tendo em conta o teor do auto de vistoria número cinco, barra, dois mil e seis, autorizar a redução da caução em vinte por cento do valor inicial, ficando retidos a favor do Município quinhentos e cinco mil e três euros e quarenta e quatro cêntimos.

· Requerimento(s) n.º(s): 11381 de 03-03-2009 e 20404 de 03-05-2010

Processo n.º: Lotº 504/2005

Requerente: Malpique Imobiliária – Investimentos Imobiliários, S.A.

Local da Obra: Cerro de Malpique, Freguesia de Albufeira

Assunto: Licença – Alteração loteamento urbano

Foi, por unanimidade, deliberado aprovar a planta síntese apresentada, tendo em conta o parecer da Divisão de Gestão Urbanística datado de vinte e um de Maio de dois mil e dez. Mais deliberou a Câmara relativamente à questão identificada na alínea a) da deliberação de dois de Fevereiro de dois mil e dez, tendo em conta o exposto no requerimento apresentado a três de Maio de dois mil e dez no âmbito do período de audiência prévia e o parecer jurídico datado de treze de Setembro de dois mil e dez, informar a requerente que defere o seu pedido constante do ponto A do requerimento número onze mil trezentos e oitenta e um de três de Março de dois mil e nove, aceitando que o montante a suportar pela signatária na execução da conduta referida nos números um a quatro do referido requerimento seja devolvido à requerente após a sua execução.

= ASSUNTOS RECONHECIDOS COMO URGENTES =

Tendo-se concluído a apreciação dos assuntos constantes na ordem do dia, o Senhor Presidente submeteu à apreciação da Câmara o reconhecimento da urgência na apreciação e deliberação sobre os sete assuntos a seguir descritos, pelas razões que explicitou e que se prendem, no quinto caso com a oportunidade e, portanto, com a vantagem no não adiamento da respectiva apreciação, e nos restantes seis, com as datas para produção de efeitos das deliberações, que são anteriores à da próxima reunião ordinária do Executivo.


Foi deliberado, por unanimidade, ao abrigo do estabelecido no artigo octogésimo terceiro da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, reconhecer a urgência.


= TRANSPORTES – INSTITUIÇÕES – PROPOSTA =
Antes da discussão deste assunto, o Senhor Vice-Presidente, com fundamento no facto de fazer parte dos órgãos sociais do Imortal Desportivo Clube, e invocando o previsto na alínea a) do número um, do artigo quadragésimo quarto do Código do Procedimento Administrativo, suscitou a respectiva situação de impedimento.
 
Tendo o impedimento sido declarado, nas condições previstas no Código do Procedimento Administrativo, o Senhor Vice-Presidente ausentou-se da sala.
 
Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento subscrito pelo Senhor Presidente, em vinte e um de Setembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, propõe que a Câmara Municipal autorize a disponibilização dos seguintes transportes, às seguintes entidades, para participação em diversas actividades, nos seguintes dias de Outubro próximo:
 

· Imortal Desportivo Clube, para deslocação a Quarteira, no dia dois, a Odemira, no dia três, ao Barreiro, no dia cinco, a Beja, no dia dez, e a Vendas Novas, no dia dezasseis;
 

· Clube Pesca e Náutica Desportiva - Albufeira, para deslocação à Nazaré, nos dias quinze a dezassete;
 

· Junta de Freguesia de Olhos de Água, para deslocação a Martim Longo - Alcoutim, no dia dezassete. 

Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, aprovar a proposta.
 

Não estava presente o Senhor Vice-Presidente, que a seguir à votação regressou à sala.
 

= TRANSPORTES – ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DE ALBUFEIRA – PROPOSTA =
Foi apresentado um documento subscrito pelo Senhor Presidente, em vinte de Setembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, propõe que a Câmara Municipal autorize a disponibilização do transporte solicitado pela Associação dos Amigos de Albufeira, para deslocação à Barragem do Alqueva, no dia nove de Outubro próximo, no âmbito de uma visita àquele equipamento.
 
Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.
 

= TRANSPORTES – IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLEIA DE DEUS DE ALBUFEIRA – PROPOSTA =
Foi apresentado um documento subscrito pelo Senhor Presidente, em vinte e um de Setembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, propõe que a Câmara Municipal autorize a disponibilização do transporte solicitado pela Igreja Evangélica Assembleia de Deus de Albufeira, para deslocação às Caldas da Rainha, no dia dezasseis de Outubro próximo, no âmbito da participação na Conferência Nacional de Mulheres Evangélicas das Assembleias de Deus de Portugal.
 
Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.
 

= TRANSPORTES – FÁBRICA DA IGREJA PAROQUIAL DE PADERNE – PROPOSTA =
Foi apresentado um documento subscrito pelo Senhor Presidente, em vinte e um de Setembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, propõe que a Câmara Municipal autorize a disponibilização do transporte solicitado pela Fábrica da Igreja Paroquial de Paderne, para deslocação a Vila Viçosa, no dia dezasseis de Outubro próximo, no âmbito da participação na quadragésima nona Peregrinação Inter-Diocesana do Apostolado do Rosário Perpétuo e visita ao Santuário de Nossa Senhora da Conceição.
 
Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.
 

= TRANSPORTES – ASCRATIA – ASSOCIAÇÃO SÓCIO-CULTURAL E RECREATIVA DOS AMIGOS DA TERCEIRA IDADE DE ALBUFEIRA –

 PROPOSTA =
Foi apresentado um documento subscrito pelo Senhor Presidente, em vinte e um de Setembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, propõe que a Câmara Municipal autorize a disponibilização do transporte solicitado pela ASCRATIA – Associação Sócio-Cultural e Recreativa dos Amigos da Terceira Idade de Albufeira, para deslocação a Fátima, no dias vinte e vinte e um de Outubro próximo, no âmbito de uma visita àquela localidade.
 
Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.
 

= APOIOS – FUTEBOL CLUBE DE FERREIRAS – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Através do documento anexo, vem o Futebol Clube de Ferreiras, solicitar apoio para a realização da 5.ª Prova do Campeonato Field Target 2010, a ter lugar no próximo dia 03 de Outubro de 2010.
 

Considerando:

1. Que este tipo de apoio contribui como forma de incentivo à prática desportiva;
 

2. Que se trata de uma forma de promovermos e motivarmos a utilização dos equipamentos desportivos municipais;

3. Que é filosofia desta Câmara Municipal a promoção das actividades desportivas no nosso Concelho em todas as faixas etárias;

4. Que a Câmara Municipal apoiará os clubes que mobilizem praticantes residentes no concelho de Albufeira, organizem o maior número de actividades e de eventos, desenvolvam maior número de modalidades, criem profundas relações com a comunidade envolvente e demonstrem uma actividade consistente do ponto de vista desportivo e pedagógico;

5. Que as entidades requerentes têm nos seus objectivos o desenvolvimento desportivo no nosso Concelho;
 

6. Que o solicitado se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro;
 

Proponho que:
 

A Câmara Municipal delibere apoiar o evento nos seguintes termos:

· Oferta de 6 taças de 1.º, 2.º e 3.º classificados, a adquirir ao abrigo do procedimento para fornecimento contínuo de taças, troféus e medalhas, a decorrer;

· Divulgação do evento através dos meios de comunicação social.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.
 

= RECURSOS HUMANOS – PROCEDIMENTO CONCURSAL PARA RECRUTAMENTO DE DOCENTES DAS ACTIVIDADES DE ENRIQUECIMENTO CURRICULAR – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Ana Pífaro foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Considerando que:

1. Em reunião de 03.08.2010 foi deliberado, pela digníssima Câmara Municipal, autorizar a abertura de processo de recrutamento e selecção para a contratação por tempo determinado, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, a tempo parcial, de técnicos especialmente habilitados para a leccionação de Actividades de Enriquecimento Curricular;

2. Para as actividades de expressões artísticas (ensino básico 1º ciclo) e de educação física ficaram previstas e autorizadas pela digníssima Câmara Municipal, respectivamente, 4 e 22 postos de trabalho;

3. Por motivo que se prende com um lapso de contabilização de horários urge proceder ao recrutamento de docentes sem os quais não é viável assegurar o desenvolvimento das aludidas actividades;

4. No mapa de pessoal de 2010 existem disponíveis, para as actividades de expressões artísticas e educação física, um e quatro postos de trabalho, respectivamente;

5. Nos termos do disposto no artº 4º, do Decreto-Lei nº 209/2009, de 3 de Setembro, a aprovação para o recrutamento dos postos de trabalho vagos é da competência do órgão executivo.

Proponho:

Que a digníssima Câmara Municipal delibere aprovar a abertura de procedimento de selecção, em regime de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, a tempo parcial, para a docência de actividades de enriquecimento curricular, nos termos do disposto no Decreto-Lei nº 212/2009, de 03 de Setembro, até 30 de Junho de 2011, para os postos de trabalho abaixo indicados:

· Refª A – 1 posto de trabalho para expressões artísticas

· Refª B – 1 posto de trabalho para Educação Física”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.
 

= APROVAÇÃO DA ACTA EM MINUTA =

Considerando estarem minutadas todas as deliberações da presente reunião, propôs o Senhor Presidente que, ao abrigo do disposto no número três do artigo nonagésimo segundo da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, a Câmara viabilizasse a possibilidade de aprovação da acta em minuta.


Tendo sido deliberado, por unanimidade, viabilizar tal possibilidade, foi aprovada a minuta, também por unanimidade.


= DELIBERAÇÕES – FORMA DE VOTAÇÃO =

Todas as deliberações foram tomadas segundo a forma de votação nominal.

= ENCERRAMENTO =

E tendo sido considerados findos os trabalhos, pelas dezasseis horas e vinte minutos, foi a reunião encerrada, lavrando-se para constar a presente acta, que vai ser assinada pelo Senhor Presidente e por mim, Carla Maria Pereira Cabrita Silva Farinha, Directora de Departamento Municipal do Departamento de Administração e Finanças, em regime de substituição, que secretariei.


________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
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_1346660991.xls
Folha1

		QUADRO 2

				Volume (m³)		Preço Unitário

		ESTIMATIVA DE ÁGUA FACTURADA EM 2010 (*)		8,401,926

		ESTIMATIVA DE CUSTO DA TRH(*AR) COM A AdA PARA 2010		5,250,000		0.0113 €		$   59,325.00

		ESTIMATIVA DE CUSTO DA TRH(*AR) COM A ARH PARA 2010						$   69,647.08

		ESTIMATIVA DE CUSTO DA TRH(*AR) PARA 2010 (**)						$   128,972.08

		TAXA DE RECURSOS HÍDRICOS (*AR) A APLICAR EM 2010 (***)		0.0154		€/m³

		(*AR) - Águas Residuais






_1346661196.xls
Folha1

		QUADRO 1

				Volume (m³)		Preço Unitário

		ESTIMATIVA DE ÁGUA FACTURADA EM 2010 (*)		8,401,926

		ESTIMATIVA DE CUSTO DA TRH(*AA) COM A AdA PARA 2010		11,522,880		0.0182 €		$   209,716.42

		ESTIMATIVA DE CUSTO DA TRH(*AA) COM A ARH PARA 2010						$   1,375.13

		ESTIMATIVA DE CUSTO DA TRH(*AA) PARA 2010 (**)						$   211,091.55

		TAXA DE RECURSOS HÍDRICOS (*AA) A APLICAR EM 2010 (***)		0.0251		€/m³

		(*AA) - Águas Abastecimento

		(*) Volume total (m³) fornecido em 2009

		(**) TRH A,U,O total em 2009

		(***) TRH A,U,O média unitária em 2009






_1346660797.xls
Folha1

		QUADRO 1

				Volume (m³)		Preço Unitário

		ESTIMATIVA DE ÁGUA FACTURADA EM 2010 (*)		8,401,926

		ESTIMATIVA DE CUSTO DA TRH(*AA) COM A AdA PARA 2010		11,522,880		0.0182 €		$   209,716.42

		ESTIMATIVA DE CUSTO DA TRH(*AA) COM A ARH PARA 2010						$   1,375.13

		ESTIMATIVA DE CUSTO DA TRH(*AA) PARA 2010 (**)						$   211,091.55

		TAXA DE RECURSOS HÍDRICOS (*AA) A APLICAR EM 2010 (***)		0.0251		€/m³

		(*AA) - Águas Abastecimento

		(*) Volume total (m³) fornecido em 2009

		(**) TRH A,U,O total em 2009

		(***) TRH A,U,O média unitária em 2009






